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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Presidente Kennedy-ES, 13 de Dezembro de 20283.

SS NTA Muno PROTOCOLO - PMPK Nº 037933/2023
SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER - 201%

Requerimento 1/2023 SEMUCTEL SOLICITA CONTRATAÇAO DE BANDA[12/2023
16:46:02

Ao Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Sr. Filipe Martins Viana

llustríssimo Senhor Secretário,

Eu, Jorgian de Lima Gomes, Chefe de Divisão da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer de Presidente Kennedy, vêm por meio deste, solicitar a
Contratação de Banda regional para execução de show na Orla da Praia de Marobá no
dia 27 de Janeiro de 2024 para a Programação do VERÃO 2024, conforme descrição
abaixo:

temidos ER Descricao o | Horário | Unid

01
| ET DULPA JOÃO FELLIPE

E RAFAEL e “22:00h T Show

(prestação

geral do

pacote de

serviços)

N. Termos,
P. Deferimento.

Chefe de Divisão
Secretaria Municipal de Cultura Turismo, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal d , Turismo, Esporte e Lazer

,
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES

Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-1703
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PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto 405 Bloco 02, Rio Branco,

Cariacica - ES, CEP: 29147600.
CNPJ Nº 44.362.540/0001-90

PROPOSTA

Segue abaixo a proposta da dupla “João Fellipe & Rafael” para
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy/ES. Afim de atender o
Verão da Praia de Marobá, no dia 27 de janeiro de 2024, em
Presidente Kennedy/ES. Valor total da proposta - R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).

CONDIÇÕES:
Todas as despesas como transporte, hospedagem e camarim
ficarão sob responsabilidade da dupla João Fellipe & Rafael.
Comprometendo-se a realizar o show dentro das condições
propostas pela prefeitura.

Cariacica, 11 de dezembro de 2023

RAFAEL ASSUNCAO Assinado de formadigital
DE por RAFAEL ASSUNCAO

DE ALMEIDA:12156539723
ALMEIDA:121 565397 Dados: 2023.12.12
23 07:58:06 -03'00'

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
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JOAO FELLIPE
ESRAFAEL

Formada pelo goiano Fellipe Santiago e pelo capixaba Rafael Almeida, os dois foram

apresentados por um amigo em comum, no final do ano de 2008. Cada um seguia seu

trabalho e seu sonho em seu respectivo estado, sempre mantendo a sincronia e sintonia

nas ideias e nas músicas que compuseram juntos.

O tempo passou, a amizade continuou e o destino reservou uma grande surpresa... A

dupla de Fellipe se desfez e algum tempo depois a dupla de Rafael também. Durante

dois anos, ambos seguiram carreira solo, mas com o sonho de novamente ter uma dupla

sertaneja. Foi aí que surgiu a ideia de unirem forças e formar finalmente a dupla: JOÃO

FELLIPE & RAFAEL, fazendo uma “conexão” entre Goiás e Espírito Santo.

João Fellipe tem se destacado no cenário sertanejo pelo seu timbre de voz diferenciado,

trazendo consigo as influências da música sertaneja de Goiás. Além da sua grande

técnica vocal, compõe e domina instrumentos como violão e viola caipira.

Rafael, além de segunda voz, já foi integrante de projetos musicais no ES. Além

de compor, produz e também é multi-instrumentista, toca violão, viola caipira e

contrabaixo.

JOÃO FELLIPE & RAFAEL lançaram seu primeiro CD em 2014, tendo grande

destaque no estado do Espírito Santo e nos estados vizinhos, com o primeiro hit da

dupla, a música: “Praga de Ex”. A dupla lançou seu segundo CD em 2016, com músicas

de compositores consagrados no cenário nacional. Apostando em hits como: “Bateria

Acabou”, “Vítima de Um Copo” e “Quem Tocou Aquela Moda”. Em 2020 laçam dois

clipes, em destaque a musica “Quem Supera” e “Batom Vermelho”. 2022 Lançam seu

primeiro DVD/EP com os hits: “Love de Ex” e “Prefiro Nem Saber”. Estão se

apresentando nas melhores casas de shows e eventos do Brasil. O show traz um

repertório atualizado e animado, focando o sertanejo moderno, não deixando de dar um

toque romântico e lembrando também, junto ao público, de alguns sucessos da música

raiz. Um show completo para quem curte de verdade a boa música sertaneja.

04
g
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da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RA CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

niuenarnocao COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO |beooa CADASTRAL
24/11/2021

NOME EMPRESARIAL

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DUAL SHOW PRODUCOES ME

[
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçõese festas (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Es 90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R WALDEMAR SIEPIERSKI 200 APT 405 BLOCO 02

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF

29.147-800 RIO BRANCO CARIACICA ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CONTATOGQMOREIRACONTABIL-ES.COM.BR (27) 3344-5093

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
dedrdrrde

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 24/11/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

= SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

sesirietediã
seirirteaniciea

(*) A dispensa de alvaráselicenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho

de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto

às atividades dispensadas.

Aprovado peia insirução Normativa RFB nº 1.865, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/07/2023 às 10:50:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ofl
31/07/2023, 10:51
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

FELLIPE SANTIAGO OLIVEIRA, BRASILEIRO , CASADO(A), Separação de Bens, EMPRESARIO, nascido em
07/04/1988, nº do CPF 019.094.171-57, residente e domiciliado na cidade de Cariacica - ES, na RUA SANTA
CATARINA, nº 300, BLOCO 1 APT 1404, DOM BOSCO, CEP: 29147-355;
RAFAEL ASSUNCAO DE ALMEIDA, BRASILEIRO , CASADO(A), Separação de Bens, EMPRESARIO, nascido em
28/07/1989, nº do CPF 121.565.397-23, residente e domiciliado na cidade de Cariacica - ES, na RUA WALDEMAR
SIEPIERSKI, nº 100, APT 405, RIO BRANCO, CEP: 29147-600;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,Il, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, e usará a expressão
DUAL SHOW PRODUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997,|, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA WALDEMAR SIEPIERSKI, nº 200, APT 405 BLOCO 02, RIO
BRANCO, Cariacica - ES, CEP: 29147600.

CLÁUSULA IIl - DO OBJETO SOCIAL(art. 997, HI, CC) .A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS PRODUÇÃO MUSICAL

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVICOS
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS PRODUCAO MUSICAL.

E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO(art. 53,III, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 11/11/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, llle IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

FELLIPE SANTIAGO OLIVEIRA 5000 5.000,00 50,00
RAFAEL ASSUNCAO DE ALMEIDA 5000 5.000,00 50,00
TOTAL: 10000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosFELLIPE SANTIAGO OLIVEIRA, RAFAEL ASSUNCAO
DE ALMEIDA que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011,81º CCe art. 37, Il da
Lei nº 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculaio, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULAIX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIll - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 8
4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cariacica - ES, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
É por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo.

Cariacica - ES, 11 de novembro de 2021

FELLIPE SANTIAGO OLIVEIRA RAFAEL ASSUNCAO DE ALMEIDA
Sócio/Administrador Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 37 93 3 /2 02 3 a.4Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital (
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDAconsta assinado digitalmentepor:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTES)
CPF/CNPJ

Nome
01909417157 FELLIPE SANTIAGO OLIVEIRA
12156539723 RAFAEL ASSUNCAO DE ALMEIDA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2021 15:54 SOB Nº 32202848350.PROTOCOLO: 211394971 DE 24/11/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108603715. CNPJ DA SEDE: 44362540000190.NIRE: 32202848350. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/11/2021.E jJucees DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDAqu

PAULO CEZAR JUFFO
SECRETÁRIO-GERAL

ww. simplifica.es.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas

Certificado de registro de marca
Processo nº: 907302769

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

JoãoFelliPe
qe

Data de depósito:
Data da concessão:

Fim da vigência:

Titular:
CPF:

Endereço:

Apresentação:
Natureza:

CFE(4):
NCL(10):

Especificação:

06/02/2014
13/09/2016
13/09/2026

Rafael Assunção de Almeida [BR/ES]
12156539723
Rua Florentino Avidos Nº 300 Viana-Centro, 29135-000, Viana,
ESPIRITO SANTO, BRASIL

Mista
Marca de Serviço
27.5.1, 29.1.2 e 29.1.8
41
Apresentação de espetáculos ao vivo; Espetáculos (Serviços de -);
Espetáculos ao vivo (Apresentação de -); Animação de festa; Banda
de música [serviços de entretenimento!; Conjunto musical (serviços
de -) [serviços de entretenimento]; Grupo musical;

Rio de Janeiro, 13/09/2016

Michele Copetti de Almeida
Diretora

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos Ii, VI,VII, XVIIL e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

f YBIseat pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

À Aprovado por MICHELE COPETT! DE ALMEIDA - Matrícula Diretora
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Cariacica, 11 de dezembro de 2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES

DECLARAÇÃO

A empresa DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, estabelecida na
Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto 405 Bloco 02, Rio Branco, Cariacica -

ES, CEP: 29147600, inscrita no CNPJ n.º 44.362.540/0001-90, por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr(a) RAFAEL ASSUNÇÃO DE ALMEIDA ,

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 1939 792 SSP - ES e do CPF n.º
121.565.397-23 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de
1988.

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto 405 Bloco 02, Rio Branco,

Cariacica - ES, CEP: 29147600.
CNPJ Nº 44.362.540/0001-90

RAFAEL ASSUNCAO Assinado de forma digital

DE por RAFAEL ASSUNCAO DE

ALMEIDA:12156539723
ALMEIDA:121565397 pados: 2023.12.12 07:58:39

23 -03'00'

Rafael Assunção de Almeida
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Cariacica, 11 de dezembro de 2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES

DECLARAÇÃO

A empresa DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, estabelecida à

Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto 405 Bloco 02, Rio Branco, Cariacica -

ES, CEP: 29147600, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 44.362.540/0001-

90, declara para os devidos fins que a empresa não há fatos que impedem de

ser contratada por qualquer Órgão Público sob todas as condições de

participação .

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto 405 Bloco 02, Rio Branco,
Cariacica - ES, CEP: 29147600.
CNPJ Nº 44.362.540/0001-90

RAFAEL Assinado de forma
digital por RAFAEL

ASSUNCAO DE assuncao DE

ALMEIDA:12156 ALMEIDA:12156539723
Dados: 2023.12.12

539723 07:57:16 -03'00'

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
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Cariacica, 11 de dezembro de 2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXII DO ART 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA,
estabelecida na Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto 405 Bloco 02, Rio

Branco, Cariacica - ES, CEP: 29147600, inscrita no CNPJn.º 44.362.540/0001-
90, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) RAFAEL ASSUNÇÃO
DE ALMEIDA , portador(a) da Carteira de Identidade n.º 1939 792 SSP-ESe
do CPF n.º 121.565.397-23 DECLARA para os devidos fins do disposto no
inciso na Lei 14.133, que reserva cargos para pessoas com deficiências.

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto 405 Bloco 02, Rio Branco,

Cariacica - ES, CEP: 29147600.
CNPJ Nº 44.362.540/0001-90

RAFAEL ASSUNCAO Assinado de forma digital

DE por RAFAEL ASSUNCAO
DE ALMEIDA:12156539723

ALMEIDA:121565397 pados: 2023.12.12
23 07:56:16 -03'00'

Rafael Assunção de Almeida
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE =
INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO DE
EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
DE UM LADO. COMO REPRESENTANTE: DUAL SHOW
PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA, E DE OUTRO COMO
REPRESENTADOS: FELLIPE SANTIAGO OLIVEIRA E
RAFAEL ASSUNCAO DE ALMEIDA. NOME ARTÍSTICO:
JOÃO FELLIPE E RAFAEL, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de exclusividade artística, firmado entre as
partes, de um lado, a empresa DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA,

inscrita sob o CNPJ. N.º 44.362.540/0001-90, situada na Rua Waldemar Siepierski, n.º

100, Apt. 405, Bloco 02, Rio Branco, Cariacica - ES, CEP.: 29.147-600, representada
por seus Sócios-Administradores, Sr. Fellipe Santiago Oliveira, CPF sob o n.º

019.094.171-57, RG n.º 5054388 SSP/GO e pelo Sr. Rafael Assunção de Almeida,

CPF sob o n.º 121.565.397-23, RG n.º 1939 792 SSP/ES, doravante denominado

REPRESENTANTES.

E de outro lado a dupla, “JOÃO FELLIPE & RAFAEL”, representada neste ato pelo Sr.

Fellipe Santiago Oliveira, CPF sob o n.º 019.094.171-57, RG n.º 5054388 SSP/GO e

pelo Sr. Rafael Assunção de Almeida, CPF sob o n.º 121.565.397-23, RG n.º 1939

792 SSPY/ES, doravante denominado REPRESENTADA. De agora em diante, ambas
as partes pelos representantes legais neste ato, tem, entre si, justo e contratado o que
se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A REPRESENTADA nomeia a REPRESENTANTE, como contratado exclusivo
em todo o território nacional e internacional, podendo o mesmo negociar datas,
honorários de apresentação, assinar contratos, receber cachê, assinar recibos em seu
nome, agendamento de shows, produção e gravação de cd's, dvd's, jingles e,
comerciais em geral.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TAB
K

ION.
Av. Hozache Ferneira Brant, sn. Edifício 2, Sala 29, 2º ltdaSA

Tel: (27) 3344-2121 - E-mail atendimento o.
E Acartoriodeviani

ds

mé tg

—

reprodução fiel do original,ERP rea 8.935/94. Em Test d

Vá

ticidade em www tjes.jus.br

combo, |

E Leonardo enturiiT>*Escreven i

L) do te Autorizadoe
E» Selo Dad 024604.EPJ2310.00632 Ê

RS 1.01 Lota Ae retas R$3,73 Encargos:



:
|

97953/2023
IN N AÀ ' /
à N AN 4
a E

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO REPRESENTANTE
2.1 — Obriga-se o representante a disponibilizar estrutura compatível para o bom
desempenho da dupla “JOÃO FELLIPE E RAFAEL” como: pessoal, mídias eletrônicas,
divulgação em rádios, CD's promocionais, matérias em jornal, investimento na
produção em geral, com os poderes/direitos que são lhe outorgados, ou seja,
representar todos os interesses do projeto de mídia da dupla, notadamente:

2.2 — Reserva-se todos os direitos de promover o representado na condição de
BANDA/DUPLA EXCLUSIVO.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA REPRESENTADA
3.1 — Seguir todas as orientações do REPRESENTANTE, mormente os que visem
aprimorar a técnica, desenvoltura em palco, expressões corporais e verbais, em fim,

tudo o que diz respeito ao espetáculo e a promoção da REPRESENTADA no universo
artístico;

3.2 — Abster-se de fechar negócio ou informar valores de apresentação, sem o

consentimento expresso do REPRESENTANTE;

3.3 — Evitar qualquer tipo de crítica e/ou comentário desrespeitoso ao
REPRESENTANTE, preservando os laços não somente comerciais, mas também, o

vínculo da convivência fraterna; bem como políticos e religiosos;

3.4 — Sempre que possível, mencionar sua condição de Artista Exclusivo do

REPRESENTANTE, promovendo assim não somente sua pessoa como também a de

sua Empresa.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO
4.1 — O presente Contrato é válido pelo prazo (INDETERMINADO) a contar da data de

sua assinatura.
DE VIANA

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL ETABELOVTO DASEDEDAOssww FREE el po tema ateng 'mento(Qcartoriodeviana.com.br
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

97953/2023
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9.1 — Fica eleito o foro da cidade de Cariacica, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões decorrentes do presente.

E, por estarem justos e contratados exclusivamente, assinam o presente Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seusefeitos legais.

16

0SecebEE

|
chee-eves

(42)

VOZ

ELES

“exaIA

“Pa

“Go

“uedeseng

*Ay

Representantes

7 ES 4 EA niBi paS Pee)
< =,= O ce Ro)

Es SSs"IA ã se EEsESSASÊ S Sz ésE =CpOCÊ Sês*  SEm28r O 855 EC 3
= Lesaca y CEE SEO. =de Cassal Si Bago EQE Os DDE o á 4 E=>" Ena dO; o cs 85 W=8>mo o Ro) 25% HID ÉOm: 2232098 & GSM ESas 95 OQOE m oe AS osnm à So 3 2 Se SESã S>5 Poá O ES E Es50. SA E 22. = ae 3ea “SS = ls O ÕãE q SegsSo '5 S E o) SEE e EFASES Ses V E aê ES sesCER SIE . . as" Egu Sneso. Si s Rafael Assunção de Almeida 255 ES é |SGUSae SE ? osE “u5 |aS28o BA ; S Es” ssºesqo uso 3» nar oa Essoz a 5º cu SAM SÉs 5 Ecs & |2285= & wo 23=: E as pd ssEe X > . s& E DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA SE EEs E€ E SEÉ É cê 34% |5825T e <z cos lôsmuoCNPJ.: 44.362.540/0001-90 s2

4E5>
Ê
&

e
3

I&

9LL9EL'6T

2a|SA
-

BUBA

-

HISENIA

OpUNIV

1SQNS

egos

“Pupa

or

| 0em

Up

osngs

Fellipe Santiago Oliveira

CPF.: 019.094.171-57

Representada

Dig Ade Eesa,

cw

Rafael Assunção de Almeida

CPF.: 121.565.397-23

Representada

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABFLIONATO DA SEDE DA Eua
Av. Hozache Ferreirá Brant, sn., Edifício 2, Sajá 29, 2º piso, Marcílio de Norodhgz Vian:

Tél: (27) 3344-2121 - E-maj | atendimentoQcartoriodevian .br
=. Yi,

reprodução fiel do original, tenticando-a nos termos do
8.935/94. Em Testº da verd

TENLap?
. Viana-ES, 12/12/2023, 10:03:44.

mio

WO
Leonardo Bastos Venturini - Escrevente Autorizado

&» Selo Digital: 024604.EPJ2310.00635. Emolumentos: R$ 3,73 Encargos:
R$ 1,01 Total: R$ 4,74. Consulte autenticidade em www tjes jus.br

A
“”
ú

z

G a Ê

Costa Cópiaré
E

,
*a,/



9793372023

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 44.362.540/0001-90

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
Inbebam o TT, memos s bm mo gelmdidemo Phamemar qm madeira memso fem pia
FULL|o MPEG VT tr SELL. DI VV VV NES GT EVadaromaendereços

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:27:54 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2024.
Código de controle da certidão: B5BC.E1C2.14D3.3E44
Queloner rasura o! emanda invalidará octo doruimantnRIAra os à CasDra da arts Der TIA NU aaa A OSHO COCUMBNTO.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  44.362.540/0001-90
Razão

Social: DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço: RUA WALDEMAR SIEPIERSKI 200 / RIO BRANCO / CARIACICA / ES /
29147-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2023 a 05/01/2024

Certificação Número: 2023120719563690401790

— Informação obtida em 13/12/2023 16:04:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 11
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD.2
Certidão Nº 20230001125969

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 44.362.540/0001-90

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 19/10/2023, válida até 17/01/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 19/10/2023.

qutenticação eletrônica: 0026.4C38.66B0.814B
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RA AVENIDA MÁRIO GURGEL, 2502 - CEP 29151-900 - ALTO LAGE - FONE (27) 3354-5900

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
“m Carracich “*

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Nº 68783/2023

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em dívida ativa, ressalvamos o direito do município de
cobrar quaisquer débito que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão,
incluindo aqueles cujo montante seja inferior a R$ 10,00, conforme disposto no art. 318, parágrafo
único da LC 027/2009.

Razao Social/Nome DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF 44.362.540/0001-90 Crc: 409055 Situação: Ativo

Inscrição Estadual/RG
Endereco 29147-600 « R WALDEMAR SIEPIERSKI, 200 APT 405 BLOCO 02

Bairro RIO BRANCO Cidade Cariacica Estado ES

É o que consta nos talões, livros e assentamentos existentes nesta MUNICIPALIDADE, ficando, entretanto, ressalvado
o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de cobrar qualquer importância que lhe for posteriormente verificada.

CARIACICA, 19 de Outubro de 2023

Esta Certidão é valida até: 19/12/2023

Data Geração: 19/10/2023 Data Emissão: 19/10/2023

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: www.cariacica.es.gov.br
Identificação: 603078

Número da Certidão: 68783/2023

Controle: 409055

22
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PODER JUDT
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.362.540/0001-90
Certidão nº: 38963762/2023
Expedição: 03/08/2023, às 12:24:00
Validade: 30/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.362.540/0001-90, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

as
g
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( PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA |

29151-900 - AVENIDA MÁRIO GURGEL- ALTO LAGE - CARIACICA - ES Competência

| «4, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e epa
i Número RPS:|Número Nota

18
=DUAL SHOW PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA - ME

29147-600 - R WALDEMAR SIEPIERSKI, 200 APT 405 BLOCO 02 - RIO
Cariacica - ES - CEP: 29147-600

CNPJICPF:44.352.540/0001-90 Inscr. Estadual/RG:
Email: CONTATOGQMOREIRACONTABIL-ES.COM.BR

Ú Telefone: 33445093 CCM 169357 Inscr. Munícipal: 169357 )(Local do Serviço: 2 - SERVIÇO PRESTADO FORA DO MUNICÍPIO 3
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 09/2023
Atividade: 12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres
Município Prestação Serviço: Guaçui-ES Município Incidência: Guaçui-ES Exigibilidade ISS: Exigível

|Regime Especial Tributação: País: Brasil Simples Nacional: Sim
E

fr Dados do Tomador de Serviço )
Prefeitura Municipal de Guaçui
Praça João Acacinho, 1

Centro - Guaçuí - ES - Brasil - CEP: 29560-000
CNPJ/CPF: 27.174.135/0001-20 Inscrição Inscrição Municipal:
E-mail:

end. Cobrança: )
Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Valor Total)

1 Apresentação da dupla João Fellipe & Rafael na 63º Expoagro Guaçuí, no 25.000,00 25.000,00dia 30 de setembro de 2023.

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
2)

Observação: Banco Bradesco á Total dos Serviços 25.000,00 |
Ag: 1793 / CC: 0039997-3 Total de Deduções 0,00
Dual Shows Produções Artísticas LTDA ISS RETIDO 2,00% | 500,00

Desc. Incondicionado 0,00
U Desc. Condicionado 0,00 |

( TotaldaNota (. RETENÇÕES ) TotalLiquido |)
Ú 25.000,00)* sono] ao] co)oo] ao)" oo)qo) 24.500,00)

Esta é a chave de validação: LTTF-HHRL oA validação dessa nota pode ser realizada no endereço: http:/lwww.cariacica.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

Estado do Espírito Santo

CPS/PGMAN. 000306/2023/PMG.
Processo Nº 005834/2023
Identificação do TCE: 2023.027E0700001.10.0048

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE
GUAÇUI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Acacinho, 01 - nesta cidade, inscrito
no CNPJ/MF n.º 27.174.135/0001-20, por meio da SEC MUN DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE
representado por JOAO BATISTA DE ALMEIDA PROVETI portador do CPF: 813.252.587-68, RG:
residente à RUA DOLORES MAGALHAES MACHADO, 63 - CENTRO - GUAÇUI- ES - CEP: 29560-
000, nos termos da Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo Decreto municipal Nº 7.255/2010, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº. 44.362.540/0001-90, com sede no(a) RUA WALDEMAR
SIEPIERSKI, 200 - RIO BRANCO - CARIACICA - ES - CEP: 29147600,neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a). RAFAEL ASSUNÇÃO DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF sob. o nº 121.565.397-23, denominada
CONTRATADA, tem entre si por justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1- CONTRATAÇÃO DE SHOWARTISTICO COM A DUPLA JOÃO FELLIPE E RAFAEL DURANTE
A 63º EXPOAGRO DE GUAÇUÍ NA DATA 30/09/2023. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ART. 25
LR

$ 1º- Esta incluído no objeto do presente contrato os serviços dos músicos executantes que acompanham a banda
em apresentações "ao vivo" e todos os componentes da equipe e do "STAFF" de produção de shows do mesmo, no
evento acima especificado.

$ 2º - O Show terá duração de aproximadamente 02 (duas) horas, com início marcado para 20:00 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALORE DO PRAZO
1 - O CONTRATANTE pagará pelos serviços ajustados a importância total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), nas condições abaixo especificadas:

PAGAMENTO A SER EFETUADO EM FORMA DE PARCELA ÚNICA ATÉ A DATA DO SHOW.
DEPOSITO NA CONTA CORRENTE ou TED.

Parágrafo Único - O período do presente contrato será de 05 de setembro de 2023 à 03 de janeiro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
1 - Produção do Espetáculo

1.1 Será de exclusiva responsabilidade do contratante a produção do espetáculo, inclusive com relação a todas
as despesas dela decorrentes e como condições imprescindíveis para a realização do mesmo.

1.2 Caberá exclusivamente ao contratante a liberação da realização do espetáculo junto a todos os órgãos
públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD
(Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos, taxas e
contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos
Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 02 (dois) dias da data prevista para a realização da
apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

1.3 Palco e Camarim, será de exclusiva responsabilidade do Contratante, ficando as suas expensas, a montagem
do palco paraa realização do espetáculo objeto deste instrumento.

2 - Equipamentos

2.1 Fica sob a integral responsabilidade do Contratante a contratação e pagamento dos equipamentos de
sonorização e iluminação, de acordo com as especificações que lhe serão entregues por ocasião da
assinatura do presente instrumento.

Jg
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Estado do Espírito Santo
3 - Divulgação

3.1 Será de exclusiva responsabilidade do contratante e correrá as expensas do contratante a preparação, produção
e veiculação de peças publicitárias.
Parágrafo Unico - Todo material de divulgação deve ser aprovado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 - Cachê, transporte (ida e volta ao local do evento), transporte local, translado da origem ao destino, diária de
alimentação, hospedagem e impostos decorrentes do serviço contratado.

2 - À CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados
durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

3- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, bem como encargos fiscais e comerciais
resultantes da contratação proveniente deste Contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO SHOW
1 - Caso uma das partes cancele o compromisso firmado por motivo justificável, será acordado entre
CONTRATANTE e a CONTRATADA, uma nova data, de comum acordo, para realização do show.

Parágrafo Único - O não pagamento integral pactuado constantes na cláusula 2º deste instrumento por parte do
CONTRANTE, implicará no cancelamento automático do referido show.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
1 - Os recursos necessários para cobrir as despesas oriundas do presente contrato ocorrerão à conta da dotação
orçamentária abaixo:
00208-150000009999-AAAA - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

(11001101.1339200232.068.0001.33903900000.150000009999-AA AA)

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PROCESSO LICITATÓRIO
1- Inexigível a licitação, conforme Art. 25 - Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, com expressa renúncia de qualquer outro, pormais privilegiado queseja, para dirimir qualquer questão decorrente deste Contrato.
Sendo esta a expressão da verdade firma o presente contrato em três vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas.

Guaçuí-ES, 05 de setembro de 2023.

SEC MUN DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE
JOAO BATISTA DE ALMEIDA PROVETI

ENEREL quuiidspasaares FELLIPE
ASSUNCAO DE Saens SANTIAGO Es o

ALMEIDA:  fiirêimiato gerem À
OLIVEIRA: EEEamor tan12156539723- patats 01909417157% sunuvazas

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Contratada

Testemunhas;

1)

2)



/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA )
29151-900 - AVENIDA MÁRIO GURGEL - ALTO LAGE - CARIACICA - ES Competência

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 08/2028
Mif Número RPS:|Número Nota Data Emissão

16] 04/08/2023
aDUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME

29147-600 - R WALDEMAR SIEPIERSKI, 200 APT 405 BLOCO 02- RIO
Cariacica - ES - CEP: 29147-600

CNPJICPF:44.362.540/0001-90 Inscr. Estadual/RG:
Email: CONTATOGQMOREIRACONTABIL-ES.COM.BR

E Telefone: 33445093 CCM 169357 Inscr. Munícipal: 169357 )
(Local do Serviço: 2 - SERVIÇO PRESTADO FORA DO MUNICÍPIO )
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 08/2023
Atividade: 12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres
Município Prestação Serviço: Barão de Monte Alto-MG Município Incidência: Barão de Exigibilidade ISS: Exigivel

|Regime Especial Tributação: País: Brasil Simples Nacional: Sim
3

fr Dados do Tomador de Serviço )
Prefeitura Municipal de Barão do Monte Aito
Rua Antônio Afonso Ferreira , 269
Centro - Barão do Monte Aito - MG - Brasil - CEP: 36870000
CNPJ/CPF: 17.947.649/0001-17 Inscrição Inscrição Municipal:
E-mail:

End. Cobrança: )
Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Valor Total)

1 Apresentação Musical da Dupla João Fellipe & Rafael na Tradicioal Festa 25.000,00 25.000,00
do Arroz , no dia 05 de agosto de 2023.

ER

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
A

( Observação: Banco Bradesco r Total dos Serviços 25.000,00 |)

Ag: 1793 / CC: 0039997-3 Total de Deduções 0,00
Dual Shows Produções Artísticas LTDA ISS RETIDO 2,00% | 500,00

Desc. Incondicionado 0,00

U Ú Desc. Condicionado 0,00 )( TotaidaNcta RETENÇÕES Y Totalliquido |)

U 25.000,00)/Sº 500,00] IRRF
0,00

PIS 0,00] COFINS 0,00| CSLL
0,00

INSS
0,00

OUTROS 0,00), 24. 500,00)
Esta é a chave de validação: YWBI-QGKV oA validação dessa nota pode ser realizada no endereço: hitp:/Awww.cariacica.es.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIOnº: 041/2023
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 002/2023
CONTRATOnº 059/2023

CONTRATO DE SHOW PARA REALIZAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DO
ARROZ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO - MG,
CNPJ Nº 17.947.649-0001-17, com sede à Rua Antonio Afonso Ferreira, 269, Centro,
Barão do Monte Alto-MG, CEP 36.870-000, a seguir denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Fabio Soares Guimarães, brasileiro,
casado, Produtor Rural, domiciliado e residente na Rua João Archete, nº 68, Silveira Carvalho,
Barão do Monte Alto-MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-4.624.445, expedida pela
SSP/MG e do CPF: 773.241.376-87, e a empresa DUAL SHOW PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA, CNPJ Nº 44362.540/0001-90, com sede na Rua Waldemar
Siepierski, nº 200, Bairro Rio Branco, Cariacica - ES, CEP 29.147-600, a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rafael Assunção de
Almeida, brasileiro, casado, empresario, domiciliado e residente na Rua Waldemar
Siepierski, nº 100, apt 405, Bairro Rio Branco, Cariacica - ES, CEP: 29.147-600,
portador da Carteira de Identidade nº 1939 792 , expedida pela SSP/ES e do CPF nº
121.565.397-23, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços. Como
especificado em seu objeto, em conformidade como Processo Licitatório nº 041/2023,
na modalidade Inexigibilidade nº 002/2023, sob regência da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações introduzidas na Lei nº 8.883 de 08/07/94, cada qual naquilo que couber, e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAÚSULA PRIMEIRA- Do Objeto

Constitui objeto do presente contrato a contratação da dupla “JOÃO FELLIPE &
RAFAEL” para realização de Show na tradicional Festa do Arroz, na Vila Vardiero,
município de Barão do Monte Alto, no dia 05 de agosto de 2023, com duração de
01h:30minutos, com início ás 23:30, conforme Inexigibilidade nº 002/2023.

Parágrafo Único- Os anexos constantes do Instrumento Convocatório passam a integrar
o Contrato comose nele transcritos estivessem.

CLAÚSULA SEGUNDA- Das condições de Fornecimento

São condições de fornecimento:

e A contratada fornecerá o objeto a partir de autorização do Departamento de
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Compras/Licitação, que definirá também o horário e data da entrega para não
prejudicar o funcionamento do CONTRATANTE.
A PMBMA competirá à supervisão e fiscalização do fornecimento, assim como a

avaliação e aprovação do cumprimento das obrigações contratuais.
À CONTRATADA deverá fornecer um número telefônico ou e-mail, para que o
CONTRATANTE possa, a qualquer tempo, solicitar a execução do contrato.
O fornecimento do objeto deverá ser conforme clausula 1º
Para atender aos seus interesses, o CONTRATANTE poderá, mediante acordo com
a CONTRATADA, fixar horário para entrega do objeto licitado.
O fornecimento do objeto deverá ser de forma a não comprometer o perfeito
funcionamento do CONTRATANTE.

CLAÚSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais

São condições de execução do presente Contrato:

É expressamente proibido utilizar ou manter nas dependências do
CONTRATANTE quaisquer materiais não necessários à execução dos
serviços.
O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o fornecimento em
desacordo com o previsto neste contrato, podendo reincidi-lo e aplicar ao
disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, com
autorização por escrito do CONTRATANTE, ficando o mesmo passível de
penalidades e sanções, inclusive rescisão.
A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento
por parte da CONTRATADAnão importará, de forma alguma, em alteração
contratual ou renovação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos.
Compete ainda a CONTRATADA, toda e qualquer responsabilidade, civil,
penal, previdenciária e fiscal, com o pessoal empregado ou com terceiros
oriundos da execução deste contrato.
Todos os equipamentos, ferramentas, utensílios e materiais necessários para
a execução do contrato constituirão encargo da CONTRATADA. PALCO,
SOM, ILUMINAÇÃO, GERADORESE ESTRUTURA FICAM A CARGO
DO CONTRATANTE, CONFORME RIDER DO ARTISTA.

A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados.
Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização por danos
causados ao CONTRATANTE,a seus funcionários ou a terceiros, por culpa
da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes dos serviços
contratados, cabendo reparação e indenização, no valor proporcional ao
dano, devidamente comprovado.
Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários
cobrados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA- Das Obrigações das Partes

São obrigações das partes:

o Do CONTRATANTE

a)- Fornecer local adequado para realização dos serviços.
b)- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato,
nos termos do artigo 67 , da Lei Federal nº 8.666/93.
c)- Fomecer equipe de segurança no local do evento para equipe e equipamentos da
cantora.
d)- Deverá fomecer camarim, hospedagem, Palco, som, iluminação, geradores e
estrutura conforme rider do Artista.
e)- A CONTRATADA não poderá ser, de nenhuma forma ser responsabilizada ou
acionado judicialmente por credores do CONTRATANTE em decorrência de eventuais
inadimplementos decorrentes da realização do evento objeto deste contrato
f) E dever da CONTRATANTE providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a
realização da apresentação junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem
como junto as autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central
de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos, taxas e
contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de lei, a todos e
quaisquer órgãos municipais, Estaduais e Federais.

o Da CONTRATADA

a)- Promover o fomecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços.
b)- Empregar pessoal habilitado para execução do contrato.
c)- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar aa CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que
possa comprometer a manutenção do contrato.
d)- Prestar o fornecimento, objeto do contrato, de forma ininterrupta e da maneira
indicada pelo CONTRATANTE.
e)- todas as despesas com transporte.

CLAUSULA QUINTA- Da Fiscalização do Objeto.

A fiscalização, acompanhamento, conferencia, autorizações e recebimento do
objeto deste contrato serão realizadas pela Assessoria de Manutenção do
CONTRATANTE, observados os artigos. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA - Do preço e do Pagamento

O pagamento será efetuado da seguinte forma: em uma parcela única paga
antecipadamente até 04/08/2023 no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
valor global do contrato em crédito em conta corrente indicada pela Contratada à
empresa entregue diretamente ao seu representante legal mediante apresentação da nota
fiscal/fatura no Setor de Contabilidade da Prefeitura de Barão do Monte Alto.

Paragráfo Unico: A antecipação de pagamento somente deve ser admitida em situações
excepcionais, devidamente justificadas pela administração, demonstrando-se a
experiência de interesse público, observados os seguintes critérios:
a) Represente condições sem a qual não seja possível obter o bem ou assegurar a
prestação do serviço, ou propicie sensível economia de recurso;
b) Existência de previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais de
contratação direta;
c) Adoção de indispensáveis garantias, como as do Art. 56 da Lei 8.666/93, ou cautelas,
como por exemplo, a previsão de devolução do valor antecipado caso não executado o
objeto, a comprovação de execução de parte ou etapa do objeto e a emissão de títulos de
crédito pelo contratado, entre outras.

o O preço pactuado poderá ser restabelecido, para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro deste contrato, desde que o eventual aumento dos
custos venha a ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e
documentação hábil.

o O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será
efetuado através da tesouraria da PMBMA, em parcela única, após emissão
das notas fiscais e objetos.

º Em caso de irregularidade na emissão dos documentos, o prazo de
pagamento será contado a partir de reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

e Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA,enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
correção monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

SECRETARIA DOTAÇÃO
00.2.17.00.23.695.0065.2.0044 SS: 90,39

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência
O presente contrato vigorará até 30/08/2023.
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CLÁSULA NONA- Das Sanções

Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar
com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, de acordo com Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das
responsabilidadescivil e penal cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a
inadimplência adjudicatária/Contratada, sujeitando-a às sanções previstas no art. 87 da
Lei 8.666 de 21/06/93.

O presente contrato não poderá ser cedido pela CONTRATANTE no todo ou em parte
a terceiros, semanuência prévia da CONTRATADA.

Caso a CONTRATANTE venha a ceder seus direitos ou obrigações, sem a anuência da
CONTRATADA, fica desde já acordado que a CONTRATANTE permanecerá, de
forma irrevogável e irretratável, obrigada solidariamente ao fiel cumprimento deste
Contrato, na qualidade de INTERVENIENTE GARANTIDORA e DEVEDORA
SOLIDÁRIA, aplicando-se o disposto nos artigos 275 e seguintes do Código Civil
Brasileiro.

CLAÚSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual

Fica reconhecido ao CONTRATANTE que execução total ou parcial do
contrato, enseja a sua rescisão, com as consegiências contratuais e as previstas em Lei e
do Regulamento nos termos do disposto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

Além dos casos de rescisão, já previstos rescinde ainda, de pleno direito o
presente Contrato, nas disposições previstas no artigo 78 e de todos os incisos da Lei
8.666/93 e as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, sem prejuízo para a
CONTRATADA de receber o que lhe for legalmente devido, pelos serviços
comprovadamente entregues.

PARÁGRAFO ÚNICO - São causasde rescisão de contrato:
e Não cumprir qualquer das partes contratantes, disposição contratual;
e Imperícia da CONTRATADA, devidamente comprovada, na entrega do objeto

licitado, advindos de negligência ou imprudência de seus empregados;
e Cessão ou transferência a terceiros, no todo em parte, das obrigações que

assistem a CONTRATADA.

did.
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e Inobservância por parte da CONTRATADA dos prazos da realização do eventoshow artístico e das especificações dos serviços;
e Decretação de falência, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial da

CONTRATADA;
e Será, também, considerado motivos suficientes a imporem a rescisão de

contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, a prática de
atos que objetivaram desvirtuar, impedir ou fraudar, de qualquer forma, oregular cumprimento do pactuado, de seus objetivos ou disposições legais a eleaplicáveis.

e Em caso de rescisão do Contrato por inobservância do pactuado ou pelaocorrência de outros motivos ensejadores da rescisão (falência, concordata, protestos detítulos, etc...), os eventuais fornecimentos Já realizados, serão imediatamente paralisadose pagos conforme aqui já estabelecido, sem que disto caiba qualquer tipo de indenizaçãoà CONTRATADA.

e Nos casos em for constatado a falta de condições de segurança e operacionais do
evento por parte do CONTRATANTE,não permitindo que o Artista e sua equipe inicie
a apresentação em até 60 (sessenta) minutos após a chegada dos mesmosno local, este
poderá não realizar a apresentação.

e Ficará a critério do representante legal da CONTRATADA em conjunto com o
CONTRATANTE avaliar a situação descrita no tópico anterior, decidindo pela
realização ou não da apresentação.

e Caso seja decidido pelo cancelamento da apresentação, o CONTRATANTE será
informado da decisão, por escrito, e a motivação cabendo ao CONTRATADO atotalidade do valor devido pela apresentação.

e À não apresentação do Artista, por força da não realização do evento, porimpedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, o qual tenha sidoocasionado porfalta de providência da CONTRATANTE,obriga esta ao cumprimentointegral do contrato firmado.

e No caso da não apresentação, pela ausência do Artista e sua equipe, em virtude de
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, doenças, acidente, impossibilidade de
acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o
pouso e/ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da equipe
e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, será adotado
como solução para a hipótese, o adiamento da apresentação ou remarcação para outra
data nos mesmos termos do presente contrato e de acordo com a disponibilidade da
agenda do Artista, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa
contratual, desde que informados no momento da ciência do fato.

e À não apresentação, objeto do presente contrato pela ausência injustificada do
Artista, acarretará o pagamento da multa contratual prevista, além da devolução das
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quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito da CONTRATADA, sem prejuízo
de perdas e danos.

e Será automaticamente cancelado o show, em caso de estado de insolvência,
liquidação judicial ou extrajudicial, pedido de concordata, ou decretação de falência do
CONTRATANTE, Determinação Judicial de suspensão ou cancelamento do show pelo
reconhecimento, ainda que liminar, de infração pelo contratante de direito de terceiro,
sendo devido,a título de perdas e danos, o pagamento do valor integral do espetáculo à
CONTRATADA.

e No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de
quaisquer das parcelas, este poderá rescindir o presente instrumento, independentemente
de qualquer compromisso assumido, ficando CONTRATADA autorizada a negociar a
presença Artista em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas necessidades ou
interesses, ficando ainda desobrigadas

e Com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas pagas em seu proveito ou
indenização, seja a que título for, nos termos do artigo 475 do Código Civil Brasileiro.

e Caso a CONTRATANTE infrinja quaisquer das cláusulas e condições deste
contrato ficará sujeita a multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato,
bem como juros legais e honorários advocatícios de cobrança.

e Caso a CONTRATANTE infrinja quaisquer das cláusulas e condições deste
contrato, ocasionando em decorrência de tal descumprimento o impedimento da
apresentação do artista, ficará sujeita a multa equivalente a 50% (cinquenta por cento)
do valor total do contrato

e Em caso de rescisão do Contrato por inobservância do pactuado ou pela ocorrência
de outros motivos ensejadores da rescisão (falência, concordata, protestos de títulos,
etc.), os eventuais fornecimentos já realizados, serão imediatamente paralisados e pagos
conforme aqui já estabelecido, sem que disto caiba qualquer tipo de indenização à
CONTRATADA.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Da Publicação

O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial dos Municípios
Mineiros, por conta do CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Do Foro

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO
DA COMARCA DE PALMA, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Barão do Monte Alto, 03 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO
Fabio Soares Guimarães - Prefeito Municipal

FELLIPE SANTIAGO Assinado de forma digital por FELLIPE RAFAEL Assinado de forma digital

SANTIAGO OLIVEIRA:01909417157 ain AMBOS SESSOTAS

OLIVEIRA:01909417157 Dados:2023.07050825:35-0300 Sososo!210SS cmersmmaonas ora

DUAL SHOW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ Nº 44.362.540/0001-90
Rafael Assunção de Almeida

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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ESa 29151-900 - AVENIDA MÁRIO GURGEL- ALTO LAGE - CARIACICA - ES Competência 8
| “4, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e o8izo2s

ro Número RPS:|Número Nota Data Emissão
17] 06/09/2023

DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA- ME ]

29147-800 - R WALDEMAR SIEPIERSKI, 200 APT 405 BLOCO 02-RIO
Cariacica - ES - CEP: 29147-600

CNPJICPF:44.362.540/0001-90 Inscr. Estadual/RG:
Email: CONTATOGMOREIRACONTABIL-ES.COM.BR

U
Telefone: 33445093 CCM 169357 Inscr. Municipal: 169357

Local do Serviço: 2 - SERVIÇO PRESTADO FORA DO MUNICÍPIO |
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 09/2023

Atividade: 12.07 - Shows , ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres

Município Prestação Serviço: Ibiraçu-ES Município Incidência: Ibiraçu-ES Exigibilidade ISS: Exigível

| Regime Especial Tributação: País: Brasil Simples Nacional: Sim )
Dados do Tomador de Serviço

À

Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Av. Conde D'Eu, 486
Centro - Ibiraçu - ES - Brasil - CEP: 29670-000
CNPJ/CPF: 27.165.208/0001-17 inscrição Inscrição Municipal:LE-mail:
ind. Cobrança: J

Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Valor Total)

4 Apresentação Artística da João Fellipe & Rafael, na Festa de 132 anos 25.000,00 25.000,00

de Emancipação Política de Ibiraçu/ES. No dia 08 de Setembro de 2023.

q

(DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 2)

Observação: Banco Bradesco
Total dos 25.000,00

Ag: 1793 / CC: 0039997-3
Total de

Dual Show Produções Artisticas LTDA ISS RETIDO] 2,00% 500,00

Desc. 0,00

Desc.

Total da Nota
Total

25.000,00 500,00
24.500,00

Esta é a chave de validação: TOQB-DXOJ
A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: http://www .cariacica.es.gov.br
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CONTRATO Nº. 070/2023

Processo Nº.: 3597/2023 de 05/07/2023
Inexigível de Licitação, conforme Artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU E A EMPRESA:
DUAL SHOW PRODUÇÕES ARTISTICAS
LTDA.

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
Conde D'Eu, nº 486, Centro - Ibiraçu, estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.208/0001-17, representado pelo Prefeito Exmo. Sr. DIEGO KRENTZ, brasileiro,
inscrito no CPF nº 005.455.600-71, RG 5.085.808.63-1 SPTC/RS, residente na Rua dos
Uirapurus, nº 10 Ap. 102, Ericina, Ibiraçu - ES, CEP 29.670-000, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa DUAL SHOW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA,

inscrita no CNPJ 44.362.540/0001-90, com sede na Rua Waldemar Siepierski, nº 200, Apto
405, Bloco 02, Rio Branco, Cariacica - ES, CEP 29.147-600, representado neste ato pelo Sr.

Rafael Assunção de Almeida, inscrito no CPF 121.565.397-23, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem assinar o presente CONTRATO de prestação de serviços artísticos
(show musical), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 3597/2023 de
05/07/2023 de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de show musical da dupla JOAO FELLIPE E RAFAEL ora representada
exclusivamente pela empresa DUAL SHOW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDApara atender a
programação do evento “FESTA DE 132 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU-ES”, a ser realizado nos dias 07 a 10 de setembro de 2023,

1.2 - A contratação será por Inexigibilidade de Licitação, conforme Art. 25, Inciso III, da Lei nº
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1- O valor total do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), inclusos
no preço todas as despesas referentes a cachê, impostos, taxas, tributos diretos e indiretos,
bem como outras despesas pela apresentação do show musical.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária, devendo
para isto ficar explicitado na proposta o nome e o número do Banco, a agência e a conta
corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual será efetuado em duas parcelas sendo
a primeira na efetivação do contrato com o pagamento de 50% (cinquenta por cento) e a

AVENIDA CONDE D'EU, 486 - CENTRO - IBIRAÇU — ES CEP 29.670-000 1
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segunda parcela até 48 horas antes do show, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada.

3.2 O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta abaixo, informada pela
contratada: BANCO BRADESCO, Agência 1793, C/C 0039997-3, Favorecido: DUAL SHOW
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ 44.362.540/0001-90.

3.3 O pagamento poderá ser feito em duas parcelas de igual valor.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

Nomenclatura Código Descrição

e Secretaria Municipal De Turismo, Esporte,Glgao ii Cultura E Lazer - SEMTECLA

a Secretaria Municipal De Turismo, Esporte,inidade Rs Cultura E Lazer - SEMTECLA

Dotação túnodLizsamooiBznes|Apoio eReilização de Pesas e Eventos de
Promoção Municipal

Elemento de 33903900000 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
Despesa
Fonte de 150000009999 Recursos Não Vinculados de Impostos e
Recurso Transferências de Impostos

Ficha 565

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃOE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O prazo de execução do objeto deste instrumento será durante a noite marcada para a
realização do show musical da dupla JOAO FELLIPE E RAFAEL, no dia 08 de setembro de
2023, a partir das 22 horas. O show terá duração de 120 minutos.

5.2. O presente contrato tem vigência a partir da assinatura do contrato até 31/12/2023.

5.3. A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato em virtude de ato
unilateral da CONTRATADA, inclusive do artista, acarretará devolução das quantias já pagas
pela Contratante à Contratada, com correção monetária a partir da data do pagamento, sem
prejuízo de outras penalidades.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A - Disponibilizar à CONTRATADA toda a documentação e informações inerentes ao objeto
contratado;

AVENIDA CONDE D'EU, 486 — CENTRO — IBIRAÇU — ES CEP 29.670-000 Ze
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B - Pagar à CONTRATADA,o preço estabelecido no contrato;
C - Notificar a CONTRATADA,por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em
função da execução do objeto;
D - Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos elencados nas especificações
técnicas constantes no Termo de Referência;
E - Coordenar, através do fiscal do contrato, a execução do objeto pela CONTRATADA,
efetuando os contatos necessários.
F - Será de responsabilidade da CONTRATANTE os gastos com diária de alimentação para
artista e equipe, camarins, carregadores, geradores/segurança, ECAD/alvarás e todo tipo de
documentação para realização do evento, estrutura de palco, som e iluminação conforme
Rider Técnico, para execução do show.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes deste termo;
B - Assumir integralmente a responsabilidade pelo cumprimento do objeto, respondendo
perante à SEMTECLAeterceiros, pela cobertura dos riscos e prejuízos;
C - Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nalicitação;
D - Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
E - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA os gastos com transporte rodoviário e
aéreo de equipamentos, materiais e pessoas.
E- A obrigação do show é personalíssima, não podendo haver substituição por outro artista.

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer é a responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato.

8.2. À servidora responsável pela fiscalização do contrato será a servidora ocupante do cargo
de Gerente, a Sr2 MARRIELLY DO ROSÁRIO DEPIZZOL, nomeada através da portaria
22.889/2022, como representante da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, que comunicará a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e
Lazer - SEMTECLA as possíveis irregularidades que ocorrer.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

9.1. Constituem motivos para a rescisão do Contrato:
I- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
IH - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
HI - Lentidão no seu cumprimento;
IV — Atraso injustificado na prestação dos serviços;
V - Paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
VI - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

AVENIDA CONDE D'EU, 486 — CENTRO — IBIRAÇU — ES CEP 29.670-000 vo)
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VII - Outros casos previstos no Art. 77 da Lei nº 8.666/93.

9.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as
partes, desde que comunique à outra parte, expressamente e por escrito, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, decorridos os quais, o Contrato estará rescindido de
fato e de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS

10.1- A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o
fornecimento do objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/1993 e suas alterações, a saber:
10.2 - A empresa que quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.3 - Pelo atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
$1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e apligue as outras sanções previstas nesta Lei.
S 2º A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
respectivo contratado.
$3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
10.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I- Advertência;
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
IH - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
$ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

AVENIDA CONDE D'EU, 486 —- CENTRO — IBIRAÇU — ES CEP 29.670-000 4
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8 2º As sanções previstas nos incisos I, II e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.
$ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
10.5 - Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato.

10.6 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e
comprovada, o não cumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigações assumidas, ou
as infringências de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta,
as seguintes penalidades:

A - Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na
alínea “b”.

B - Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens
constante da ordem de Fornecimento, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas.

C - Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o
CONTRATANTE, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois)

anos, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento
ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento.

D - Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela CONTRATADA,
esta sofrerá suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE pelo prazo de 12 (doze) meses.
10.7 - A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação
ou protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado
causa à notificação extrajudicial;

10.8 - De forma constitucional é assegurado a ampla defesa, e o contraditório, sendo entre
eles a defesa prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES GERAIS:

11.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pela Lei nº.
8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Termo de Referência do Processo
Administrativo nº. 3597/2023 de 05/07/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

AVENIDA CONDE D'EU, 486 — CENTRO — IBIRAÇU — ES CEP 29.670-000 5
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12.1 - A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato
até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em
conformidade com o parágrafo único do artigo 61 da lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da cidade de Ibiraçu/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.2 - E por estarem, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Ibiraçu - ES, 09 de Agosto de 2023.

TESTEMUNHAS:

DIEGO KRENTZ
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
to por RAFAEL ASSUNÇAO DE ALMEIDA:12158529729

RAFAEL ASSUNCAO DESSREEcaoSissisfioo
ALMEIDA: 12156539723 EstrmDUAL SHOW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

CONTRATADA

AVENIDA CONDE D'EU, 486 — CENTRO — IBIRAÇU — ES CEP 29.670-000 6
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CAPIXABAS NA EUROPA

Os cantores sertanejos João Fellipe e Rafael
estão na Europa, onde se apresentam nesta sexta-
feira (13), em Paris. A dupla ainda tem show
agendado para o dia 22 de maio, em Londres, no
lançamento do festival “Derramado”, evento
sertanejo anual no país.

QGABRYELGOMES
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Andrea Pena

andreapenaQfolhavitoria.com.br

A jornalista Andrea Pena registra os melhores
momentos da vida social no Estado e mundo

afora. Sua marca é observar o jet set, o lifestyle.
as tendências e o comportamento, prezando

sempre pelo fator novidade.

PA e na MAIO 2022
“4 2) ANDREA PENA Le/ A PoA ne :

s João Fellipe € Rafael vao
s sertanejoEa GanhDre

Londres. nos dias 13 €
paris emse apresentar €

lançamento do festival
22 de maio. vão fazer O

“Derramado”.

FOLHA VITÓRIA
QMILEQUATRO
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Os cantores sertanejos João Fellipe e Rafael

completam 9 anos de carreira este ano, aqui no
Espírito Santo, e como comemoração receberam um

presente e tanto. Os artistas se apresentarão na

Europa: em Paris e Londres, nos dias 13 e 22 de maio,

respectivamente. A dupla está de malas prontas e
embarca hoje rumo à turnê internacional.
Eles receberam o convite de uma empresa brasileira

organizadora de eventos internacionais, que os
conheceu através dos shows realizados nas lives,

durante a pandemia, transmitidos pelo Brasil e pelo
mundo, pelo Youtube. Em Londres, João Fellipe e
Rafael farão o lançamento do festival “Derramado”, um
evento sertanejo, que acontecerá anualmente naquele
país.

No repertório estão músicas autorais, sertanejo raiz e
os sucessos dos artistas deste segmento que chegam a

outros países instantaneamente, através das

plataformas digitais. “Vamos levar um pouco de moda

sertaneja para os brasileiros que vivem lá”, comemorou
João Fellipe. A dupla ainda tem previsão de se

apresentar em Luxemburgo, mas ainda sem data
definida.
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O mma Ovas 3 Som O mnums Esporte
dada para

tocar em festival na Europa
Formada pelo goiano Fellipe e pelo capixaba Rafael, a dupla de músicos está hã nove anos nas paradas de
sucesso e, agora, se prepara para a sua primeira experiência internacional

tam
F ;

xaba Rafael ! ai
fizar um sonho: eles estão deiizar um

rtanejo na
Europa entre os dias D e 23
de maio. O destino? Londres,

0. experiência Depois da flex
apresen- bilização da pandemia poder

levar aos brasileiros que lã
festasagropecuárias eoutros vivem a nossa música serta-

neja, nos deixa muito felizes
emotivados”. contou.além das malas prontas para

essa aventura, se preparam
tambémpara a gravação do

o Tm PETSseu primeiro DVD.
História

Os dois foram apre
sentados por um amigo em
comum, no final do ano de
2008. Cada um seguia seu
trabalho e seu sonho,emseu

respectivo estado, sempre
mantendo a sincronia e sn-
tonianasideizsenas músicas

que compuseram juntos.
O tempo passou a ami-

zade continuou e o destino
reservou uma grande sur-
presa. À dupla de Fellipe seLs E

destez e algum tempo dz
a dupla de Rafael também.
Durante dois anos. ambos

comosonhodenovamenteter
uma duplasertaneia Foiaique

fazendo uma “conexao” entre
Goiãseo Espirito Santo.

João Fellipe tem se des-
tacado no cenário sertanejo

peloseutimbredevozdiferen

da música sertaneja de Goias.
Além da sua grande técnica
vocal compõe e domina ins-
EU tos como violão e viola

caipira
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Rafael, além de
segunda voz já foi integrante
de projetos musicais no ES.

Além de compor. produz
também é multi-instrumen-
tista-toca violão, viola caipira
econtrabaixo.

JOÃO FELLIPE &

RAFAEL lançaram seu pri-
meiro CD em 2014, tendo
grande destaque no Espírito
Santo e nosestados vizinhos,
como primeiro hit da duplaa
música: “Praga de Ex.

[o PESE taoavira
O João Fellipe e Rafael

à dupla lançou seu
segundo CD em 2015, com
músicas de compositores con-

sagrados no cenário nacio-
nal apostando em hits como
“Bateria Acabou”, na de
Um Cope” e “Quem Tocou
Aquela Moda”.

Em 2020, eles laçam
dois clipes. Em destaque.
a música "Quem Superae
“Batom Vermelho”. Em 2002.

lançam seu primeiro DVD/
EP com os hits "Love de Ex

AGORAES

e“Prefiro Nem Saber”. Estão
se apresentando nas melho-
res casas de shows e eventos
do Brasil

O show traz um reper-
tório atualizado e animado.
ocando o sertanejo moderno,

não deixando de dar um
toqueromânticoe lembrando
também, junto 20 público, de
alguns sucessos da música
raiz Um show completo para
quem curte de verdade a boa
música sertaneja.

SO
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VITÓRIA, ES, SEXTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2022 ATRIBUNA TÍ

PAULOOCTAVIO.... vam
| pofredetribuna.com br |

d dk x
Turnêinternacional

Os cantores sertanejos João
Fellipe e Rafael estão em turnê
internacional na Europae hoje
se apresentam em Paris.

Já no dia 22 deste mês, eles
fazem o lançamento do festival
“Derramado”, evento sertanejo
em Londres. No repertório,
músicas autorais, sertanejo
raiz e os sucessos de outrosar-
tistas.

JORNAL ATRIBUNA
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EESTS SSaopeSaia20h-SHOWCOMÍNDIODO FORRÓ.
22h - SHOW COMJGÃO VITOR E VINÍCIUS

De iacda ecico diaAtaDaaÃAeA E)2d Epa ESTO E Erotico) DE BANDAS
18h- ABERTURA DO ESPAÇO GASTRONÔMICO

21h30-SHOW COM DJ FEEL MARKYS

25h:30 - SHOW NACIONAL COM FELIPE ARAÚJO

5 h- ALVORADA FESTIVA.
76h- ABERTURA DO ESPAÇO GASTRONÔMICO
T6h30- SHOW INFANTIL - DIVERSOS PERSONAGENS
20h- SHOW COM JOÃO FELIPE E RAFAEL

PROIBIDO VENDEDORES AMBULANTES NO MUNICÍPIO DE
IBIRAÇUNOS DIAS DE 08 A 17 DE SETEMBRO DE 2022, eomação É IBIRAÇU eo mms S8 ADERES ;

CONFORME DECRETO Nº 6256/2022.
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Re E de Maio - Mercredi 11 Mai
—IShas 19h (Portugal)= 19h à 20h(France

EaDRotaESás) Re

em direto com Lurdes & Mathias
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Facebook / Instagram

RÁDIO LUSO MUNDO PARIS - FRA
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JÚLIO BUENO - CYBER D3 JUNIOR - DYANE SOUSA JOSY MESQUITA

+ MULHERES ATÉ AS 23H GRATUITO - BILHETERIA ONLINE: LINKTR.EE/VULCAOPARI

fosco aminas E e Aaa mevetas: E eme . eme Da

PARIS — FRANÇA



3795372023

RoEDOMINGODAS 5HÃS O0H

JOÃO fELLIPE» - + GuATA
E

“A EVENTS

LONDRES — REINO UNIDO

51



5795572023
Processo nº

Folhas nº o Q 6
ASia a nnedy

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

AUTORIZO o prosseguimento do Processo nº 3 433/2023 e
nomeio o Servidor Marcio Farge Ceccon, Assessor Técnico |, para
a elaboração Estudo Técnico Preliminar.
Em 13/12/2023. dbA—EAugústo da Silva Ramos

Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Ao Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Carlos Augusto da Silva Ramos

Segue conforme solicitado ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR do Processo
nº 2933/2023, constante nas páginas 62/63.

Assessor Técnico |
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Autorizo o prosseguimento do Processo nº . 3? 033 /2023 e
nomeio o Servidor Marcio Farge Ceccon, Assessor Técnico |, para
a elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA.

Em 14/12/2023. fÍ

Ei Augusto da Silva Ramos
Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Ao Secretário Municipal Interino
Carlos Augusto daSilva Ramos

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

pe
commeDD|Segue conforme solicitado TERMO DE REFERÊNCIA do Processo nº2023, consta as páginas GtG (TE.LEROM

Maréio Farge Ceccon

E Assessor Técnico |
“Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer



AUTORIZOo prosseguimento dofeito ) 2 93.) /2023, em
Seguida encaminho a Contabilidade para informar Dotação

Orçamentária, emitindo Nota de Reserva, se for o caso, após,
À Procuradoria Geral Municipal para parecer jurídico.

Em 14/12/2023.

Pude of4Carlos Augusto da Silva Ramos
Secretário Municipal Interino de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

AÁo Setor de Compras,

Conforme solicitado, segue processo com o devido cadastro
do processo no sistema de CidadES, encaminho os autos
para as providências necessárias.
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PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Presidente Kennedy-ES, 14 de Dezembro de 2023.

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES -— Processo nº 37933/2023

| - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Comafinalidade de não comprometer a realização dos eventos previstos para o ano de
2024, bem como a realização do Réveillon 2023/2024 e Verão 2024 nas Praias de

Marobá e Praia das Neves, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

visa, entre outras ações,a otimização e promoção do turismo e do esporte e lazer, desta
forma garantindo aos munícipes e turistas entretenimento com promoção do lazer.
Os investimentos em realização e apoio a eventos turísticos e culturais fazem parte dos
projetos a serem desenvolvidos para a Promoção e Divulgação do Turismo. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em consonância
com a Política Nacional de Turismo, onde estão previstos o apoio, a realização e
participação em eventos em todas as unidades da Federação. Assim,a realização e/ou

apoio a eventos pela municipalidade atrai turistas durante todo ano minimizando os
efeitos da sazonalidade nas baixas e médias temporadas e incremento a atividade na
alta temporada.

As atividades (datas, eventos) atendem a diversos estilos musicais procurando agradar
ao público que nesta época do ano frequentam nossos balneários, incrementando o

comércio litorâneo e a arrecadação municipal.

Il - REQUISITOS NECESSÁRIOS À ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

O intuito da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer da Prefeitura

Municipal de Presidente Kennedy é de promover o turismo e esporte e lazer por meio

de Atividades turísticas e esportivas para a promoção do lazer nas praias de Marobá e
Neves, que nesta época do ano recebem centenas de munícipes e turistas de diversas
cidades da Região Sudeste.

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
, Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES

Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-2070



PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Para a solução atendendo as necessidades desta Secretaria e para atender ao
solicitado será necessário a Contratação de shows locais e regionais para atender ao
público que todos os anos frequentam nosso balneário.

Il - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Tradicionalmente, a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer tem

promovido shows musicais locais e regionais no intuito de promover o lazer nas Praias
de Marobá e Praia das Neves, desta forma, garantindo aos munícipes e turistas
momentos de lazer, bem como promovendo o turismo local, otimizando o comércio
litorâneo. Para atender a solicitação da Contratação de show regional para o Réveillon
2023/2024 e Verão 2024 está sendo contratado por Inexigibilidade a empresa DUAL

SHOW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ: 44.362.540/0001-90,
REPRESENTANTE EXCLUSIVA do show da Dupla JOÃO FELLIPE E RAFAELa se
realizar no Verão 2024 praia de Marobá as 22 horas no dia 27 de Janeiro de 2024.

IV — ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

Para atender a programação do Réveillon 2024 e Verão 2024 na Praia de Marobá está
sendo contratado 01 (um) Show da Dupla JOÃO FELLIPE E RAFAEL com duração de
até 02 (duas) horas.

V — ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Os valores propostos para a contração estão expostos nas páginas 24/42, com

comprovações de shows anteriores, desta forma, comprovando e determinando a
estimativa para tal contratação.

VI - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Para atender as demandas da Programação do Verão 2024 das Praias de
Marobá e Neves no litoral do município, esta Secretaria, atendendo a
necessidade da promoção do lazer e entretenimento, alinha ao solicitado para a
garantia da excelência na execução do serviço a ser prestado com a Contratação
da empresa DUAL SHOW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ:

44.362.540/0001-90, REPRESENTANTE EXCLUSIVA do show da Dupla JOÃO

FELLIPE E RAFAEL.
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

, Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES
Rua Àtila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-2070
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PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTEE LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Vil - RESULTADOS PRETENDIDOS:

Esta Secretaria por meio desta ação, pretende garantir o sucesso na realização das
atividades propostas para o Réveillon 2023/2024 e Verão 2024 nas praias de Marobá e
Neves, para tanto, cabe a municipalidade a realização e apoio a eventos turísticos e
culturais que fazem parte dos projetos a serem desenvolvidos para a Promoção e
Divulgação do Turismo no ano de 2024. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,

Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em consonância com a Política Nacional de
Turismo, onde estão previstos o apoio, a realização e participação em eventos em todas
as unidades da Federação.

VII — VIABILIDADE E RAZOABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(CONCLUSÃO):

Tendo em vista que esta Secretaria detém Orçamento próprio para a realização do

Verão 2024 nas praias de Marobá e Neves, sendo responsabilidade desta Secretaria a

manutenção dos serviços junto ao calendário turístico 2024 e desta forma, tornar
possível a execução do serviço de de contratação de shows locais e regionais, já

aprovados pela LOA/PPA, no qual vislumbramos a viabilidade para a realização dos

mesmos, visto que temos orçamento para a contratação do solicitado neste processo.

Atenciosamente,

Marcio Farge Ceccon
Assessor Técnico

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
A

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES
Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-2070



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO, ESPORTE E LAZER

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA APROVAÇÃO DO ETP
INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO SER DIES BA

REGISTRADAS =

PRODUZIAS E REGISTRADAS NO ETP

| - Descrição da necessidade da contratação,
i i SIMconsiderando o problema a ser resolvido sob a OBRIGATÓRIA (X)

Nperspectiva do interesse público. ( )JNÃO

Il - Descrição dos requisitos necessários e
suficientes à escolha da solução, prevendo critérios ( )SIMFACULTATIVA ae práticas de sustentabilidade. (X) NÃO

Il — Levantamento de mercado, que consiste na
prospecção e análise das alternativas possíveis de
soluções, podendo entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas
por outros órgãos e entidades, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias,|FACULTATIVA (X)SIM
tecnologias ou inovações que melhor atendam às (  )JNÃO

necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou
diálogo transparente com potenciais contratadas,
para coleta de distribuições.

IV - Descrição da solução como um todo,
acompanhada da justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo da solução, inclusive das OBRIGATÓRIA (X) SIM
exigências relacionadas à manutenção e à ( )NÃO
assistência técnica, quando for o caso.

V — Estimativa das quantidades a serem
contratadas, acompanhadas das memórias de (X) SIM' OBRIGATÓRIA =cálculos e dos documentos que lhe dão suporte.

Ê
( )NÃO

Vi — Estimativa do valor da contratação,
acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculos e dos documentos que lhe

DO SIMdão suporte, que poderão constar de anexo|OBRIGATÓRIA
( )NÃOclassificado, se a administração optar por reservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação.

VII — Justificativa para o parcelamento ou não da OBRIGATÓRIA e dia

)
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — E/S — CEP: 29.350-000



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO, ESPORTE E LAZER

solução, se aplicável.

VIII — Contratações correlatas ou interdependentes. FACULTATIVA ( ) SIM
(X) NÃO

IX - Demonstração do alinhamento entre a
( )SIMcontratação e o planejamento do órgão ou entidade.|FACULTATIVA x(X) NÃO

X -— Resultados pretendidos, em termos de
efetividade e de desenvolvimento nacional ( )SIMULTATIVA xsustentável. FAS

(X) NAO

XI - Providencias a serem adotadas pela
administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de FACULTATIVA

( )SIM
servidores ou de empregados para fiscalização e (X) NÃO
gestão contratual ou adequação do ambiente.

XII - Possíveis Impactos Ambientais e respectivas
(medidas de tratamento. FACULTATIVA

XIII — Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade
e razoabilidade da contratação, que deverá ser
assinado pelo servidor requerente, servidores da
área técnica ou, quando houver, pela equipe de
planejamento da contratação.

OBRIGATÓRIA

Diante de todo o exposto no Estudo Técnico Preliminar — ETP, apresentado às fls.61/63,
que concluiu pela viabilidade da presente contratação, em cumprimento ao art. 16 da IN

SCL Nº 10/2021, APROVOo presente ETP objetivando a contratação de empresa DUAL
SHOW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA — CNPJ: 44.362.540/0001-90,
REPRESENTANTE EXCLUSIVA do show da Dupla JOÃO FELLIPE E RAFAELa serealizar
no Verão 2024 praia de Marobá as 22 horas no dia 27 de Janeiro de 2024, com duração de
até 2 horas, conforme Processo nº 37933/2023, bem como indico o servidor Marcio Farge
Ceccon, Assessor Técnico |, para a elaboração do Termo de Referência.

A
i f

boda ms ECarlos Augusto da Silva Ramos
Secretário Municipal Interino de cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — E/S — CEP: 29.350-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA

Ba

1. OBJETO|1.1. Contratação de Show Regional de DUPLA JOÃO FELLIPE E RAFAEL para execução de
show na Orla do Município de Presidente Kennedy/ ES, na praia de Marobá na Programação
Verão 2024, conforme descrição constante no item 7

2. VIGÊNCIA|2.1. O prazo de vigência do contrato será até 30 dias.

3. 3.1. Presidente Kennedy é um município brasileiro do estado do Espírito Santo. “Localiza
JUSTIFICATIVA|— “se no extremo sul do estado a uma latitude 21º 05'56” sul e a uma longitude 41º 02"

48º oeste estando a uma altitude de 55 metros. Sua população estimada em 2010 pelo
IBGE era de 10.314 habitantes. Possui uma área de 586,52 Km?.

No intuito de fortalecer o comércio litorâneo e de incrementar o turismo, que se faz
necessária à realização de shows musicais abrangendo o período de verão e férias,
como também o carnaval do ano de 2024, nas duas praias que compõem o nosso litoral,
Praia de Marobá e Praia das Neves. O Intuito desta Secretaria é de promover o
entretenimento aos munícipes e demais turistas que todos os anos vêm prestigiar nosso
litoral.

Os investimentos em realização e apoio a eventos turísticos e culturais fazem parte dos
projetos a serem desenvolvidos para a Promoção e Divulgação do Turismo. A Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, dessa maneira, atua em consonância
com a Política Nacional de Turismo, onde estão previstos o apoio, a realização e
participação em eventos em todas as unidades da Federação. Assim, a realização e/ou
apoio a eventos pela municipalidade atrai turistas durante todo ano minimizando os
efeitos da sazonalidade nas baixas e médias temporadas e incremento a atividade na
alta temporada.

4. OBRIGAÇÕES
DA
CONTRATANTE

4.1 São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1. A contratante fiscalizará a prestação de serviço através do funcionário responsável
da Secretaria requisitante, Sr Marcio Farge Ceccon, da Prefeitura Municipal de
Presidente Kennedy.

4.1.2. Respeitar as datas e prazos do pagamento ao Artista aqui acordados com a
CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos;

4.1.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
desempenho.

4.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao serviço, quando
solicitados pelo artista tais como: Público atingido etc.;

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

)
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES

Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-1703



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
4.1.5. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente em desacordo com as
especificações mínimas exigidas neste termo de referência.

4.1.6. Arcar com os custos referentes ao ECAD — Escritório Central de Arrecadação e
distribuição.

4.1.7. Disponibilizar palco e/ ou trio elétrico, sonorização P.A., iluminação, apoio e
organização nas dependências do palco e ou trio elétrico, locação de camarim (sem
serviços de alimentação para os artistas), locutor de palco, fechamentos, guarda-corpo,
técnico de som e iluminação, equipe de organização e apoio para garantir a segurança
e organização do show.

E
5. OBRIGAÇÕES
DA
CONTRATADA

5.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei
e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:
5.2. Obrigações Gerais
5.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do serviço nos termos da
legislação vigente e exigências contidas no Termo de Referência, observadas as
especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da
Contratante;
5.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
9.2.3. Fomecer os serviços no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em
tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir no horário
estabelecido;
5.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços,
reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões
especificados;
5.2.5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas,
5.3. Obrigações Operacionais
5.3.1. Fornecer os serviços atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste
Termo de Referência;
9.3.2. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;
5.3.4. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes
do fornecimento do serviço por ação ou omissão de seus empregados;
5.3.5. Deverá responsabilizar-se pelo transporte do artista até o local da execução dos
serviços bem como arcar com todas as despesas de produção e divulgação da
apresentação da banda.

3.4.1.Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais
e por todas as despesas decorrentes do fornecimento.

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
)

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES
Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-1703
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DE

5.4.2. Fornecer o serviço de acordo com o estabelecido no Termo de Referência Anexo
É;

5.4.3. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não
transfere a Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o
fornecimento, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.
3.4.4. Arcar com todas as despesas de alimentação, transporte, passagens, despesas
de camarim, hospedagem, taxas extras com bagagens, equipe de assessoria à banda,
despesa com funcionários, taxas, segurança especial para osartistas fora do palco;

5.4.5. Fornecer a cada músico da banda instrumentos próprios, exceto a bateria que
estará disponível sem os pratos e pedestais, caixa e pedestal, pedal de bumbo e
máquina de chimbal;

5.4.6. Fornecer a cada músico da banda equipamentos próprios para efeitos,
pedaleiras, cabos, eliminadores de voltagem, conectores paraligar os instrumentos às
caixas amplificadas de sonorização;

9.4.7.. Obrigações comerciais, tributárias e outras.
6. quaLiFicação
TÉCNICA

6.1. A CANTRATADA deverá possuir:
6.1.1. Todas as documentações exigidas pela lei 8666/93 (qualifiicações técnicas,
jurídica, financeira, fiscal, etc.).

PRAZO DEEXECUÇÃO 7.1.1. Praia de Marobá — Litoral de Presidente Kennedy-ES.

7.2. PRAZO

7.2.1. Os serviços deverão ser gerenciados após a assinatura do contrato de serviço,
com sua execução no período determinado.

7.2.2. 01 (um) show, com duração mínima de 01h30min (Uma horae trinta minutos) e
máxima de 02h (duas horas) retirando o tempo para eventuais intervalos.

8. 8.1. DO PAGAMENTO
PAGAMENTO

8.1.1. Os pagamentos serão efetuados no ato da apresentação do artista mediante a
nota fiscal e toda documentação necessária.

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES
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8.1.2. A critério da Contratante, dos pagamentos devidos à Contratada poderão ser
descontados eventuais valores relativos a multas, indenizações ou outras de
responsabilidade da Contratada.

8.1.3. No preço estipulado deverá constarna cláusula já computados todos os impostos,
taxas e demais despesas e encargos que direta ou indiretamente, tenham relação com
o objeto do contrato.

8.1.4. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer.

Dotação Orçamentária: 031001.278130193.061 - APOIO E REALIZAÇÃO DE
EVENTOS TURISTICOS

33903900000 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO — 170400000000 —- TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE
A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO.

FICHA 369.

9;
DA RESCISÃO
E

DOCUMENTAÇÃO

9.1. DA RESCISÃO

9.1.1. O presente instrumento de contrato, poderá ser rescindido por interesse de ambas
as partes.

9.2.DA DOCUMENTAÇÃO

9.2.1. Regularidade Fiscal

9.2.2. Outros contratos firmados sejam pela esfera Federal, Estadual, Municipal e
particular, bem como toda documentação exigida pela Lei: 8.666/93.

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da SRF e Certidão
Negativa da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda);

c) Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS;

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
) Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy — ES

Rua Átila Vivácqua, 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES CEP: 29.350-000 — 28-3535-1703
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d) Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do Município sede da licitante e do
Município de Presidente Kennedy/ES;

9.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.3.1. Na ocorrência de calamidade pública e eventos meteorológicos, luto oficial,
decreto por autoridade pública, atraso de avião, doença do artista devidamente
comprovada ou outro fato decorrente do caso de fortuito ou força maior, deverão as
partes, em comum acordo, marcar nova data para apresentação do show, e ou rescisão
do mesmo sem onerar os cofres públicos da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy.

Marcio Fa ge Ceccon
Assessor Técnico I

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Show com DUPLA JOÃO FELLIPE E RAFAEL

A atração escolhida deu-se em função do grande prestígio alcançado pela
mesma em todo o Estado, e sendo uma forma de prestigiar osartistas da Região,
apresentando um estilo de músicas que, com repertório próprio e variado,
mesclado com um estilo de Sertanejo e Arrocha constitui gênero musical que
atende as expectativas do público aguardado para a Programação VERÃO 2024
das Praias de Marobá e Neves, Litoral de Presidente Kennedy. Os valores
propostos para a apresentação do show estão compatíveis com os praticados
no mercado, o que justifica a escolha da Dupla em epígrafe, em conformidade
com a legislação pertinente.
Desta forma, tem-se que a contratação do show com DUPLA JOÃO FELLIPE E

RAFAEL torna-se importante, pois atende os anseios da comunidade e a
especificidade do evento, além de agradar a contento ao público em geral. O
show terá duração de até 2 horas e será realizado no dia 27 de Janeiro de 2024,
tendo início às 22:00 horas, dentro da Programação Do VERÃO 2024 Praia de
Marobá, Litoral de Presidente Kennedy. Conforme Calendário de Eventos de
2024.

Presidente Kennedy, em 14 de Dezembro de 2023

Marcio Farge Ceccon
Assessor Técnico I

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY To.PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY EsAESPIRITO SANTO E
27.165.703/0001-26 Nº PROCESSO ;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
SZ135/

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos a(s) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: 37933/2023

Ficha:
Órgão

Unidade Orçamentária:
Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:
Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

0000369
031 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
27 - Desporto e Lazer

813 - Lazer

019 - LAZER

3.061 - APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃC

Local/data/Assinatura

PRESIDENTE KENNEDY, 14 de dezembro de 2023

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 ofl E&L Produções de Software LTDA
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Processo Nº: 37933/2023
Folhas Nº: 73
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Segue em Anexo a Folha Nº 72, com a Informação de Dotação Orçamentária.

Em: 14/12/2023

|
Anã ula Be evenúto dos Santos
Contadora - PMPK

CRC/ES: 015506/0-8
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PREFEITURA MUNICIPA DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
Processo nº: 37.933/2023
Assunto: ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE DIREITO PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. SHOW ARTÍSTICO.

MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

Trata-se de solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer, objetivando a contratação de apresentação artística (show musical com JOÃO FELLIPE
E RAFAEL) na Programação do VERÃO 2024, no dia 27 DE JANEIRO DE 2024 às 22:00 horas.
O processo iniciou-se às fis. 02, por requerimento emitido pelo Chefe de Divisão da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Sr. Jorgian de Lima Gomes.

Em seguida, às fls. 03, consta a proposta comercial da dupla no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), bem comoseu release, às fls. 04.

Já às fis. 05/15, tem-se o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa DUAL SHOW
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, bem como a cópia do Contrato Social, documento pessoal
(carteira de motorista) de Rafael Assunção de Almeida e Fellipe Santiago Oliveira, Certificado de
registo da marca, declaração que não emprega menores de 18 anos, declaração que a empresanão há fatos que impedem de ser contratada por qualquer órgão público e declaração quereserva cargos para pessoas com deficiências, todos os documentos conferidos pelo Assessor
Técnico I, Sr. Marcos Farge Ceccon.

Consta às fis. 16/18, Cópia do Contrato de Exclusividade devidamente conferido pelo servidor, Sr.
Márcio Farge Ceccon, cujo registro ocorreu na data de 22 de dezembro de 2021, e possui prazoindeterminado.

Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista da empresa DUAL SHOW PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA encontram-se às fis. 19/23.

Denota-se às fis. 24/42, cópias de contrato e nota fiscal referente as apresentações musicais
realizadas pela banda que se pretende contratar, com valores de (R$25.000,00).
Vislumbra-se às fis. 43/59, os comprovantes de consagração dos Shows de João Fellipe eRafael pela opinião pública através de programações festivas atestando a realização de suas
apresentações.

Consta às fis. 60, autorização emitida pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer, Sr. Filipe Martins Viana, para prosseguimento do feito.

Vislumbra-se às fls. 61/71, o Estudo Técnico Preliminar devidamente aprovado pelo Secretário da
pasta e o Termo de Referência contendo a justificativa da contratação pretendida, na qualesclarece que a atração musical escolhida se deu em razão do grande prestígio alcançado emtodo o Estado e sendo uma forma de prestigiar os artistas da Região, apresentando um estilo de
músicas, que comorepertório próprio e variado, mesclado com um estilo de Sertanejo e Arrocha
e constitui gênero musical que atende as expectativas do público aguardado para a Programaçãodo VERÃO 2024do litoral de Presidente Kennedy-ES.

Por fim, às fis. 72, consta a dotação orçamentária para custear a despesa pretendidadevidamente assinada pela Contadora Ana Paula Benevenuto dos Santos.
É o Relatório. Passo a análise.
Sabe-se que o lazer é fator de desenvolvimento humano, contribuindo na formação do indivíduo
e na melhoria da qualidade de vida da sociedade, sendo visto como um instrumento de
integração social. Também provoca o desenvolvimento econômico, gerando emprego e renda,criando uma dinâmica econômica em cadeia, com efeitos no comércio, e nos valores agregados
na realização dos eventos como o ora requerido.
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Todavia, mesmo revestido de relevante valor social, a contratação pela Administração Pública
deve observar procedimento legal específico, sob pena de nulidade.

O princípio da licitação encontra-se consagrado como regra fundamental à qual devem sujeitar-setodos os Entes e Orgão públicos da Administração Direta e Indireta, sob pena de
responsabilidade de seus administradores. No entanto, o legislador constituinte previu no inciso
XXI do art. 37 da Constituição exceçõesa essa regra, hoje regulamentadas na Lei nº 8.666/93 —

Lei das Licitações e Contratos.

A excepcionalidade representa situação distinta justificadora da exclusão do procedimento
licitatório, são elas a dispensa e a inexigibilidade de licitação e, para alguns doutrinadores,tambémalicitação dispensada:

Na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face duma necessidade
pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em
quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem
superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor
de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso à
licitação. A lei considera que os eventuais benefícios que poderiam ser
obtidos através da licitação seriam inferiores aos malefícios dela derivados.
Quanto à inexigibilidade, não. Aqui a licitação seria inteiramente
descabida em face à inviabilidade de competição, ou porque o objeto
perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o
ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma,
um único particular está em condições de atender ao interesse público. O
pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição. Segundo o art.
25 da Lei nº 8.666/93, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição. O estatuto das licitações sistematiza os casos de dispensa e
inexigibilidade. As hipóteses de dispensa são enunciadas de forma taxativa,
sem que seja possível ao administrador suscitar outra possibilidade não
expressamente prevista. As situações previstas apresentam-se como
numerus clausus, não suscetíveis de extensão ao gosto do agente público.

Tal não ocorre com a disciplina legal da inexigibilidade. Aqui as hipóteses
apresentam-se de forma meramente enunciativas ou exemplificativas.
Assim, outras situações não contempladas pelo legislador, nas quais a
licitação revelar-se-ia inviável, podem ocorrer sendo nesses casos a
instauração do procedimento materialmente impossível.

No caso em apreciação, faz-se necessário identificar a norma jurídica que se adequará à situaçãode fato ora apresentada.

Para estudo inicial destaca-se que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 enuncia em seu caput que é
inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, acompanhando o texto
inaugural de três incisos:

Art. 25. E imnexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;I - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

1PESSOA, Robertônio. Curso de Direito Administrativo. Brasília: Consulex, 2000.
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8 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (grifo nosso)

Literalmente, inexigibilidade é aquilo que deixa de ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.Jessé Torres Pereira Junior? cuida do assunto asseverando que "licitação inexigível equivale à
licitação impossível; é inexigível porque impossível; é impossível porque não há como
promover-se a competição”.
Observo, segundo lição de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes?, que “o estudo da inexigibilidade de
licitação repousa numa premissa fundamental: a de que é inviável a competição, seja porque só
um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos, seja porque só existe um objeto quesatisfaça O interesse da Administração”. Assim, identificada a necessidade de aquisição de umbem e constatado que para sua aquisição não há como estabelecer uma competição,
caracterizada está à inexigibilidade de licitação. De forma diferente, ou seja, existindo
competidores, a regra é licitar.

A proposta em apreciação é a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO em que se verifica
adequação típica com o inciso III do art. 25 da Lei de Licitações no qual autoriza a
contratação diretamente ou através de empresário exclusivo.

Marçal Justen Filho* lembra que nesta contratação “deverá haver um requisito outro, consistente
na consagração em face da opinião pública ou da crítica especializada”. E, na lição de Jessé
Torres:

A resposta — que parece morar no recôndito de todas as hipóteses de
licitação inexigível — é a de que o desempenho artístico, como vários
desempenhos profissionais permeados de subjetividade, não é aferível
segundo critérios objetivos. Onde não for possível a Administração definir
tais critérios para comparar e julgar propostas, apresenta-se situação de
inviabilidade de competição, posto que esta depende de padrão impessoal
de julgamento. Em outras palavras, o que não puder ser confrontado
segundo padrões objetivos, será apreciado sob a discrição administrativa da
autoridade, que deverá, então, evidenciar a pertinência e a adequação de
seus motivos. Por isto que o art. 26, parágrafo único, como se verá,
submete também os processos de inexigibilidade ao dever de justificar e
motivar os atos de escolha e contratação.”

Nos termos dos renomados administrativistas e na literalidade da lei, finalmente, é importanteressaltar que a contratação direta (sem licitação) não exclui um procedimento, na verdade,envolve um PROCEDIMENTO ESPECIAL e simplificado para obtenção da proposta mais
vantajosa, exigindo que o processo seja instruído, no que couber, também com os elementos
exigidos pelo art. 26 da Lei nº 8.666/93:

Art. 26. As dispensas previstas nos 88 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação epublicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de
2005)

2PEREIRA JUNIOR. Jessé Torres. Comentários a lei de licitações e contratações da administração pública. 7a Ed.
Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 340.
3JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação direta sem licitação. Brasília: Brasília Jurídica, 1995, p. 306.
4JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 82 Ed. São Paulo: Dialética,
2000,p. 293.
SPEREIRA JUNIOR. Jessé Torres. Op.cit p. 351.
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou deretardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com osseguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique adispensa, quando for o caso;II - razão da escolha do fornecedor ou executante;HI - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bensserão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Assim, indubitavelmente, nos termos da lei, é obrigatória a razão da escolha do fornecedor, bemcomo a apresentação da justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, que poderá serrealizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futuracontratada em parâmetros históricos de contratações anteriores, junto a outros órgãos públicosou pessoas privadas.
Esta é a orientação da Advocacia Geral da União - ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 17, de 1ºde abril de 2009 - e, por referência pode ser adotada no Município. Este também é oentendimento do Tribunal de Contas da União:

9.1.3. Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações,shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título dejustificativa de preços, que o fornecedor cobra igual ou similarpreço de outros com quem contrata para evento de mesmo porte,ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender ao inc.II do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993;: (Acórdão n.º819/2005 — Plenário)

Outro aspecto importante a ser destacado, refere-se à exigência de que a Exclusividade dosartistas para os empresários contratados deveser feita por intermédio de Contrato devidamenteregistrado em Cartório, conforme Decisão recente do TCU abaixo em destaque:
Na contratação direta de artistas consagrados, com base no incisoII, do art. 25, da Lei 8.666/93, por meio de intermediários ourepresentantes, deve ser apresentada cópia do contrato registradoem cartório, de exclusividade dos artistas com o empresáriocontratado. O contrato de exclusividade difere da autorização quedá exclusividade apenas para os dias correspondentes àapresentação dosartistas e é restrita à localidade do evento, a qualnão se presta para fundamentar a inexigibilidade.Em Representação relativa a contratações diretas de bandas para realizaçãode shows, promovidas mediante inexigibilidade de licitação, com recursos deconvênio firmado entre município e o Ministério do Turismo, a unidadetécnica constatara que “as cartas de exclusividade, apresentadas comoexigência para ratificação do processo de inexigibilidade de licitação,conferem exclusividade apenas para as datas especificadas e para alocalidade do evento”, ou Seja, não se prestam a atestar a exclusividade derepresentação dos artistas contratados. Em juízo de mérito, o relatorregistrou que, de fato, “as cartas de exclusividade apresentadas, comespecificação de dias e local dos shows, não cumprem a orientação desteTribunal, expedida diretamente ao Ministério do Turismo, por meio doAcórdão nº 96/2008 — Plenário, no sentido de que *o contrato deexclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas paraOs dias correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita àlocalidade do evento”. Ainda sobre o tema, o relator destacou o Acórdão3826/2013 - 1a Câmara, que determinara, também ao Ministério do Turismo,a instauração de Tomada de Contas Especial quando no exame da prestaçãode contas de convênio fosse constatada especialmente a seguinteirregularidade: “contratação de bandas de música, por meio deinexigibilidade de licitação, sob o fundamento da exclusividade derepresentação, com base na apresentação de “cartas” e de “declarações” quesupostamente atestariam a dita exclusividade, mas na verdade não seprestam para tanto, o que só pode serfeito por meio de contrato firmado
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entre artistas e empresários, devendo ainda constar registro em cartório,além de regular publicação”, No caso concreto, considerando que aprestação de contas do convênio em questão ainda não teria sidoapresentada, o relator propôs expedir determinação ao Ministério doTurismo para que “adote as providências expressamente previstas nacláusula (...) do Convênio nº (...), com vistas à apresentação e análise daprestação de contas referente ao mencionado ajuste, levando emconsideração as irregularidades ora levantadas e as orientações expedidaspor meio dos Acórdãos nºs 96/2008 — Plenário e 3826/2013 — 1a Câmara”. OTribunal julgou procedente a Representação, expedindo a determinaçãoproposta pela relatoria. (Acórdão 642/2014 - Primeira Câmara, TC nº016.329/2012-0, Ministro Relator: Valmir Campelo, 18/02/2014)

Quanto à habilitação para contratar com a Administração Pública é indispensável à análise ejulgamento pelo órgão responsável pelo Contrato da regularidade da Contratada no que tangeaos aspectos do art. 27 da Lei de Licitações (habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificaçãoeconômico-financeira, regularidade fiscal e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7ºda Constituição Federal) combinado com o disposto nos artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666/93.

LEI 8.666/93
(...)
Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução docontrato.

LEI 9.610/98
(ua)
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular,não poderão ser utilizadas obras teatrais, composiçõesmusicais ou lítero-musicais e fonogramas, em representações epane públicas.

8 4º Previamente à realização da execução pública, oempresário deverá apresentar ao escritório central, previstono art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aosdireitos autorais.(grifo nosso)
Essa exigência preceitua do recente julgado do TJES/APL-RN 0007452-57.2019.8.08.0047, QuartaACâmara Cível, Rel. Des. Manoel Alves Rabelo, publicado em 01/02/2022, vejamos:

49831916 - APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO.DIREITOS AUTORAIS. ECAD. MUNICIPIO DE SÃO MATEUS.PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ENTEPÚBLICO. REJEITADA. COBRANÇA DE DIREITOS AUTORAISEM FACE DO APELANTE. POSSIBILIDADE. DISPENSA DELICITAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DIRETA DO MUNICIPIO NAORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS. CONDUTA  CULPOSA.AUSENCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS EMPRESAS QUE
EXECUTARAM AS FESTIVIDADES, RESPONSABILIDADESOLIDÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Município é partelegítima para figurar no polo passivo da demanda. De acordo com adocumentação trazida aos autos pelo ECAD, restou comprovado que oapelante participou diretamente da organização dos eventos festivos,seja organizando, promovendo ou fornecendo estrutura adequadapara realização dos shows. 2. No julgamento do RESP 1444957/MG, OExmo. Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva firmou o entendimentode que, se o Município contratou, mediante licitação, uma empresa
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para a realização do evento, será dela a responsabilidade pelo
pagamento dos direitos autorais, conforme o artigo 71 da Lei nº8.666/93. No entanto, se restar comprovado que o ente públicocolaborou de alguma forma, direta ou indiretamente, para aorganização do espetáculo, a Administração deverá respondersolidariamente. 3. Responderá também o Município se comprovada asua ação culposa quanto ao dever de fiscalizar o cumprimento doscontratos públicos (culpa in eligendo ou in vigiando), conformedecidido no julgamento da ADC nº 16/DF 4. Além de as empresasterem sido contratadas mediante dispensa de licitação, conforme opróprio apelante afirma, restou plenamente demonstrado que aPrefeitura do Município de São Mateus organizou diretamente asfestas públicas mencionadas na presente ação.5.Ademais,oartigo
68,849daLei nº 9.610/98dispõeque Previamente àrealização da execução pública o empresário deveráapresentar ao escritório central revisto no art. 99, acomprovação dos recolhimentos relativos aos direitosautorais. 6. O Município ainda incorreu em culpa ineligendoe in vigilando, visto que não fiscalizou ocumprimento do contrato pelas empresas responsáveis pelaexecução doseventos,aonãoexigir a comprovação dopréviorecolhimento dos valores relativos aos direitos autorais sobreas obras que seriam utilizadas nas festividades. 7. Recurso
conhecido e desprovido. 8, Remessa necessária
prejudicada. (TJES; APL-RN 0007452-57.2019.8.08. 0047; QuartaCâmara Cível; Rel. Des. Manoel Alves Rabelo; Julg. 13/12/2021; DJES
01/02/2022)

Deste modo, recomenda-se que na confecção do Contrato, seja incluído cláusulaespecífica de que o artista contratado para a referida Programação, realizou opagamento das verbas autorais junto ao ECAD- Escritório Central de Arrecadação eDistribuição, de acordo com o art. 68, 84º da Lei 9.610/98.
CONCLUSÃO

É importante destacar que a presente apreciação jurídica limita-se a observância do aspecto delegalidade do ato de contratação, sem adentrar no âmbito da discricionariedade da Autoridadequanto ao objeto a ser contratado.

Verifica-se pelos documentos anexados ao processo, em especial os de fls. 03 e 16/18, que aproposta da Administração é contratação DE JOÃO FELLIPE E RAFAEL PORINTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE EXCLUSIVO,o que encontra adequação típica como art. 25, inciso III, da Lei de Licitações.

Frente ao exposto, não vislumbramos, do ponto de vista jurídico, irregularidades queimpecam o prosseguimento do feito, sendo NECESSÁRIO e CONDICIONANTE que sejamatendidos os requisitos a seguir para dar regularidade e legalidade a presente contratação:
1) Que a arte objeto do contrato seja consagrada em face da opinião pública ou da crítica

especializada, Verificado asfls. 43/59;

2) Que a contratação seja DIRETAMENTE COM O ARTISTA OU se modificada a pretensãoinicialmente apresentada que seja COMPROVADA A EXCLUSIVIDADE DO EMPRESÁRIOdescrita no inciso III, do art. 25 da Lei nº 8.666/93, de sorte que tais documentos devemser analisados e julgados pelo órgão competente vez que esta Procuradoria não teminstrumental para pesquisar sua autenticidade, Verificado àsfis. 16/18;

3) Que fique caracterizada a razão da escolha do contratado (art. 26, parágrafo único, incisoII, da Lei nº 8.666/93); Verificado àsfis. 71;
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4) Que seja juntado ao presente processo o TERMO DE REFERÊNCIA e, por consequência, oato de aprovação pela Autoridade Superior (art. 6º c/c art. 26, IV da Lei nº 8.666/93)Verificado as fls. 66/70 e 60;

5) Que seja apresentada JUSTIFICATIVA DO PREÇO e que este seja compatível com o valorde mercado segundo avaliação prévia mediante pesquisa conforme orientação do TCU
acima transcrita (art. 26, parágrafo único, inciso HI, da Lei nº 8.666/93); Verificado às fls.24/42;

6) Que seja comunicado, dentro de 3 (três) dias, a Autoridade Superior para ratificação da
inexigibilidade e publicação no prazo de 5 (cinco) dias como condição para eficácia dos
atos; (art. 26 da Lei nº 8.666/93);

7) Que haja previsão orçamentária, verificado às fis. 72, entretanto, prescinde queposteriormente seja anexado aos autos o prévio empenho na forma da lei;
8) Que o objeto, caso concedido, o seja mediante CONTRATO e neste deverão constar asdisposições descritas no TERMO DE REFERÊNCIA conforme aprovado pela Autoridade

Superior;

9) Por fim, como condição para atingir sua eficácia, o contrato deverá ser PUBLICADO naforma e prazo descrito no art. 61 e parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

Ressaltamos que esta Procuradoria Geral não detém conhecimento específico para avaliar osatos e documentos que extrapolam os aspectos jurídicos em especial, a vantajosidade daproposta e nem mesmo quanto a consagração da opinião pública ou da crítica especializada.
Por fim, destacamos que a presente manifestação baseia-se exclusivamente nos elementos queconstam até a presente data nos autos deste processo administrativo. Ademais, à luz do Art. 133,da Constituição Federal e da Legislação Municipal em vigor, cabe a esta Procuradoria Geralprestar assessoramento sob o prisma estritamente jurídico de caráter opinativo e não vinculante,não lhe competindo adentrar na conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito daAdministração do Município nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Não se pode olvidar da IMPRESCINDIBILIDADE DE UE A DOCUMENTAÇÃOEs COMPROBATORIA DA REGULARIDADE DA EMPRESAA SER CONTRATADA ANEXADA AESTE PROCESSO ESTEJA DEVIDAMENTE ATUALIZADA, as quais deverão estarintegralmente contidas nos autos quando da assinatura do contrato pagamento dadespesa pleiteada, atestando inclusive sua validade, somente assim será possível ser dadaconsecução à presente contratação, nos termos do que determina o Art. 27 e seguintes, da Lei8.666/93.

Derradeiramente sugiro ATENÇÃO quanto ao fato de que, caso nãosejam preenchidos osressupostos e requisitos legais exigidos, que não seia rocedida a contratação, sobpena do disposto no art. 89 da Lei de Licitações e Contratos.º
xDeste modo, encaminhe-se os autos à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,TURISMO, ESPORTE E LAZER, para seu regular rocessamento quanto à homologaçãodoprocessoeparademais providências legais,após o feito deve ser remetido 5DIVISÃO DE COMPRAS para proceder o cadastramento no sistema da presentecontratação por Inexigibilidade, com base no artigo 25, III, da Lei 8.666/93, tendo emvista a publicação da Lei Municipal nº 1.356/2017, que estabeleceu a desconcentraçãoadministrativa do Poder Executivo Municipal, determinando que os Secretários Municipais sejamordenadores de despesas com atribuição de competência às Unidades Orçamentárias para

6Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidadespertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da
ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.
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produção de atos e distribuição de decisões e execuções administrativas, não se esquecendo da
publicação do extrato do contrato no diário oficial em obediência ao parágrafo único do art. 61 da
lei 8.666/93.

Salvo melhor juízo, é o que nos parece.

Presidente Kennedy, e dezembro de 2023.

ISBÔA CORRÊA
,GERAL DO MUNICÍPIO
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Gerir
contratações

+
Remessa
de dados

=
Retificação

&
Consultas

Ô
Normativos

Remessa contratação Y2

A Início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações
> Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy > 2023.058E0700001.10.0167 + |

Identificação: 2023.058E0700001.10.0167

Processo administrativo: 037933/2023
Autuação: 13/12/2023

Natureza: 10 - Inexigibilidade de Licitação
Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Contratação de banda regional para execução de show na Orla de Praia de Marobá, para a
programação do verão 2024, no Município de Presidente Kennedy/ES, à realizar-se no dia 27 de
janeiro de 2024, às 22:00h. Com a Dupla JOÃO FELLIPE E RAFAEL

E Detalhes 'D Itens retificados

Não há dados enviados para esta contratação.(httos://mww tcees.-c.br/cidades/contratacoes/)

s:/inww.tcees.tc.br/)

https://cidades.tcees .tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao:/CidadESPortalWeb/ RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacao... 1/1
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DE PRESIDENTE KENNEDY SOLICITAÇÃO DE
SERVIÇO Nº DATA

SETOR DE COMPRAS

. 000659/2023 19/12/2023CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Unidade:|00000034 - SEMUCTEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER
Requisitante:|00000122 - SEMUCTEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZERDotação:

PROJETO ATIVIDADE: 3.061
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00369-170400000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Código Especificação
CONTRATAÇÃO DE SHOW RE€I

Unidade Quantidade Vir. Unitário Vir. Total
FELLIPE E RAFAEL
para execução de show na orla da
janeiro de 2024, para a programação

00008056
horário do show: 22:00h

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

ONAL COM A DUPLA JOÃO

praia de marobá, no dia 27 de
do verão 2024.

UND 1,000

Total Geral R$ 0,00JUSTIFICATIVA DA DESPESA:
CONTRATAÇÃO DE SHOW R

MAROBÁ, NO DIA 27 DE JANEIRO DE 2024
EGIONAL COM A DUPLA JOÃO F ELLIPE E RAFAEL, PARA EXECUÇÃO DE SHOW NA ORLA DA PRAIA DE

OBSERVAÇÕES:

Data e Assinatura
do Secretário(a) Requerente ou Requerente

Data; / /

Assinatura

Data e Assinatura do Responsável
pelo cadastro da Solicitação

Data: ÃOAO9095.

Ss! o
Assinatura

Data e Assinatura do Responsável pelo
Setor de Compras

Data: 14 /

Assinatura

Emitido Por: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Email: compras(Opresidentekennedy.es.gov.bra: compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)

VD my hp compras.semas(Dpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. Assistência Social)e compraspmpk(Qgmail.com (Geral)
Telefone: (28) 3535-1919 - Ramal: 1918

ORÇAMENTO PRÉVIO SIMPLES

Modalidade: Inexigibilidade Nº 000290/2023 Processo Nº. 037933/2023

Solicitamos a V. Sa. que nos forneça a Proposta Orçamentária para compra ou Contratação de serviço.
Razão Social (Proponente): Porte:

Endereço: Cidade/UF:

CNPJ: Telefone: E-mail:
pm,

ltem Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00008056 - CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL
COM A DUPLA JOÃO FELLIPE E RAFAEL
PARA EXECUÇÃO DE SHOW NA ORLA DA PRAIA DE

00001 MAROBÁ, NO DIA 27 DE JANEIRO DE 2024, PARA A UND 1
PROGRAMAÇÃO DO VERÃO 2024.

HORÁRIO DO SHOW: 22:00H

Total Geral R$:

DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS:
Nome: IZADORA CORDEIRO DOS SANTOS Em, 20 de dezembro de 2023

Carimbo e assinatura da Empresa

Observação:

A presente cotação servirá para que a administração estime os custos da contratação e defina a modalidade de licitação a ser adotada. A
apresentação desta cotação não gera qualquer direito ou obrigação de orçamento ou prestação de serviços.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000
Usuário:!ZADORA CORDEIRO DOS SANTOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
20/12/2023 08:30:57

Inexigibilidade Nº 000290/2023 - 20/12/2023 - Processo Nº 037933/2023
Vencedor DUAL SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ 44.362.540/0001-90

Endereço RUA WALDEMAR SIEPIERSKI, 200 - RIO BRANCO - CARIACICA- ES - CEP: 29147600
Contato 2733445093  contato(Dmoreiracontabil-es.com.br

item|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Totai

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL COM A DUPLA JOÃO FELLIPE E
RAFAEL

00001 00008056 pnmipdearo UND 1,00 25.000,00 25.000,0€

horário do show: 22:00h

Total do Fornecedor: 25.000,00
Total Geral: 25.000,00


